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Ribeirão do Pinhal, 04 de agosto de 2022.

Senhor Prefeito

serão prestad nas ruas de nossa
p s, para Obras pos§a ma

ra lser

Sem mais para o momento.

Atenciosa

Prestes

Sêcretário de

Fraiz

Rua Poraná,
CNPJ 76.968,

983 - Caixa Postal 1S - CEp

de processo de licitação para

ncia manutenção dos serviços que

iros para escoamento de agua

no Município, o produto
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Venho através deste, solicítar de vossa senhoria â a
aquisiçAo dos materiais abaixo, Estes são suma impqrtâ
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Senhor
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8649Q-000 -

TEM
I

QTDE oescnlÇÃo
l

I

01 100 unid Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP
02 150 unid Tubo de ncreto de 0,60x MF SP
03 180 unid Tubo de concreto de 0,80x OO MF SP I

064/0001-42 - E - mail : pttp uúsl@ oL cp nL bt
(43) sssl - 8s0o
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dia o§ trabalhos
parceladamente e quando for necessário.
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tuJo
1.1oror DEScRIçÃo oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 \.rtb.' Tubo de concreto de 0,40x1,00 IYF SP R$ 100,00 R$ 6s,00 R$ s3,78 R.S 72,93 R$ 7.292,67
2t-- *+5ó Tubo de concreto de 0,60x1,00 IYF SP R$ 19s,00 R$ 80,00 R$ 116,s8 Rí 130,53 R$ 19.579.00
3 180 Tubo de concreto de 0,80x1,00 f4F SP R$ 390,00 R$ 290,00 R$ 238,78 R$ 306,26 R$ ss.126,80

R$ 8r.99&47
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAI-

. ESTADO DO PARANA .

PtAr{il.I{A PESQUISA DE PREçOS

CNPJ: 43. 1 69.256/0001-30

INS.ESTADUAL: eo905738-s5

ENDEREÇO: Rod. 218, Sitio Sâo Frederico, Pedra de Fogo, Guapirama - pR

CIDADE: Guapirama - PR

FONE : (43) 3573- 1 754 EMAIL: robertocaagrande2@hotmait.com

DEPARTAHEI{TO DE OBRÂS

Validade da cotação, 6O (sessentaldias

Condiçóes de pagamento, transferência ern 15 {quinze} dias

Guapirama - PR, 10 deAgosto de2O2?..

Casagrande lndustria e de Artefatos de Cimento Eireli
Roberto Casagrande
CPF: 869.845.279-53

RFií)

j)L II

lTEM qrot orscnrçÃo I'IARCA w?4w __Jg_r*
6.500,0001 100 unid Tubo de concretCI úe0,4ax3.,a0 MF 5P PROPftIA 65,&&

02 150 unid Tubo de concreto de 0,60x1,00 MF 5P PROPRIA W,W 12.000,00
03 180 unid Tubo de concreto de 0,80x1,00 MF SP vrBRowEs 290,00 52.2AA,A0

, Total v8.7W,Ag

Ruo Porono, 983 - Centro - Cep 8ó.49&m - Fone {043) 3SSI .B§t fiZm
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

PTANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 06.226.883/0001 -39

INS. ESTADU AL. 9030472672

ENDEREÇO: RUA CASSEMIRO SOVA, 232 - DISTRITO INDUSTRIAL.

CIDADE: ARAPOTI/ PR

FONE: (43) 3557-5976 EMAIL: comercial@bakk.com.br

DEPARTAMENTO DE OBRAS

Validade da cotação: 7 DIAS

Condições de pagamento: 30 DIAS

Local e data: ARAPOTI,0S DE AGOSTO DE2022.

BAKK INDUSTRIA E Assinado de forma disital por
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO

COMERCIO LrDA:0622ó8g3oool3e

LTDA:06226g93000 I 39 Dados: 2022.08.08 1 5:1 6:24
-03'00'

BAKK INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

ITEM QTDE DEscRrçÃo MARCA UNIT TOTAL

01 100 unid Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP PROPRIA R$100,00 R$10.000,00
02 150 unid Tubo de concreto de 0,60x1,00 MF SP PROPRIA R$195,00 R$29.250,00
03 180 unid Tubo de concreto de 0,80x1,00 MF SP PROPRIA R$390,00 R$70.200.00

Total R$109.450,00

Ruo Poronó, 983 - Centro - Cep 8ó.490-000 - Fone (043) 3551 .8301/8320
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU.PR
RESERVA DO IGUAÇU.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2022
Processo Ad ministrativo No 84 12022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: LUCIANO SEVERO BERNIERI

Data de PublicaÇão: 0110712022 10:07:58

LOTE 1

Item: 1 Quanl.:224 Unidade: UNIDADE

Descrição: TUBO DE CONCRETO 40 CMX1,00M
DIAMETRO SEM ARMAÇÃO

Val. Ref.: 53,78

Autor
A P THALHEIMER CONSTRUTORA LTDA

MILLENIUM CONCRETMIX LTDA

VILMA LASSEN DE VARGAS

Marca/Modelo
PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / MILLENIUM

Í propria / 40

Valor
47,00

53,78

53,78

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 300 Unidade: UNIDADE

Descrição: TUBO DE CONCRETO 060 CMX1,00M
DIAMETRO SEM ARMAÇÃO

Val. Ref.: 116,58

Autor
A P THALHEIMER CONSTRUTORA LTDA

MILLENIUM CONCRETMIX LTDA

VILMA LASSEN DE VARGAS

Marca/Modelo
PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / MILLENIUM

f propria / 60

Valor
95,00

1 16,58

1 16,58

LOTE 3

-ltem: 
I Quant.: 350 Unidade: UNIDADE

Descrição:TUBO DE CONCRETO 080 CMX1,00
DIAMETRO SEM ARMAÇÕA

Val. Ref.: 238,78

Autor
A P THALHEIMER CONSTRUTORA LTDA

MILLENIUM CONCRETMIX LTDA

VILMA LASSEN DE VARGAS

Marca/Modelo
PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / MILLENIUM

f propria / 80

Valor
197,00

238,78

238,78

LOTE 4

Item: I Quant.: 100 Unidade: UNIDADE

Descrição: TUBO DE CONCRETO 1,00 MX 1,00 M COM ARMAÇÃO DE FERRO

Val. Ref.:458,39

Autor
MILLENIUM CONCRETMIX LTDA

VILIUA LASSEN DE VARGAS

Marca/Modelo
PROPRIA / MILLENIUM

f propria / 1,00

Valor
458,39

458,39

1de5



PREFETTT]RA MTIIVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal, 11 de agosto de 22

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos finllceiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processcitque o

registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme
solicitação do Departamento de Obras.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente: RS 81.945,00

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveitrl o ensejo para elevar meus protestos de eçtima e

consideração.

Atenciosamente,

DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

ti
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I
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-ma il : Bm rpi n ha l@ uol.com. br e com oras-ribpinhal @ hotma il.com

I

l.W,§
[lffi#{--LiÉ-Jli



PREFEITU RA DE RIBEIRAO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA
irÀ

rvrAN r FESTAÇÃo o nçnv r rurÁnrn

nf f f RÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

BJETO - Aquisição de tubos de concreto, conforme solicitação do
Departamento de Obras.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvl E NTÁRtA.

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.

Projeto/Atividade - 26.782.0005.2014 - Atividades dos Serviços Rodoviários.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

código reduzido - 01580 - 00000 - 0000/01/07/00100 - Recursos ordinários (Livres).

Código reduzido - 01590 - 00504 - A504199/99/00/00 - Out. Royalties e Comp. Fin. e Pat. não previdenciárias

Projeto/Atividade - 15.452.0004.2013 - Atividades de obras e serviços urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tVaterial de Consumo.

código reduzido - 01480 - 00000 - 0000/01,/01/00/00 - Recursos ordinários (Livres)

Ribeirão do Pinhal, 11 de

lVlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

E

20

v'

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551,-8300 - CNpJ Ne 76.968.064/000I-42



LE

\!.

RIBEIRÃO DO PINHAL, 11 DE AGOSTO DE 2A22

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 81.945,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de tubos de concreto, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispôe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000 e 504.

Sem mais para o momento,

Atencio nte,

LUIZ CATARIN

SECR T MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PirüaliPR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551"8300

CNPJ:76.968.0(r4l0001-42 - e-rnail:transportes(@ribeiraodopinhal'pr'gov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

E.

o

PRO D MODELO DE L

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
PROPOSTO PARA A REALIZAçÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.O 079/ 2A22,
O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIflo DE TUB6S
DE CONCRETO DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.

RrserRÃo Do prNHAL, 12 DE AÇOSTO DE2A22.

DARTAGNAN

- Pneremo NICIPAL -

Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355 j.g301 -Email
pmrpinhal@uol.com.br
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t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

O SRP
DE ARA M 14

ENCONTTA-SE AbErto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL - ESTADo Do
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitaçáo
do Departamento de Obras e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 29t0812022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 81.945,00 (oitenta e um mil novecentos e
quarenta e cinco reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçÕes e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.omrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 t 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - central de Atendimento em curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 12 de agosto de 2022

n

Rua
Endereço eletrôn

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s518301. CNPJ: -42
ico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'079/2022

RESERVA DE COTA DE 25% PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital 'pREGÃo ELETRÔNlco", do tipo ,,MENoR PREçO", em regime
de contratação "Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE pREÇoS, modo de
disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível aquisição de tubos de
concreto conforme solicitação do Departamento de Obras e de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser
adquirido pelos Interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no tink
Licitações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SE 29t08t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min
ABE RTURA DAS PROPOSTAS das 09h0í m n as 09 h29m n
I N ícro DA SESSÃO D E DIS PUTA DE PREÇOS: 09 h30m tn.
LOCAL www bll.o rg .br aa Acesso ldentificado no n k !ic itações"
P'ara todAS as referênc tas de tempo sera observado o horári o de Brasíl ta (D F).VALO R E STI MADO R$ R$ 8 1 945,00 oitenta e U m m it novecen tos e e ctn co reais

A Licítação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.024t2019, que regulamentou a forma
eletrônica, pela LEI CoMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRo DE 2006, LC
14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1g93, bem como as
condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos
interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo
Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questão.

Co este Edital:

l.-l I

Jt

01 DISPOSI ES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEG RANTES
03 RECE B I tu ENTO E AB E RTU RA DAS PRO POSTAS E DATA DO P RE
04 CONDI ES PARA PARTICIP
05 REG U LAM E NTO oPERACI ONAL DO CERTAM E
06 DA AC EI TABI L I DADE DA PROPoSTA VE N CE DORA
07 CRI RIOS DE JULGAMENTO
08 HABIL
09 IMPUG AO EDITA RECURSOS E HOMO
10 MULTAS E SA S ADMINISTRATIVAS
11 FORMAL DO PROCESSO
12 PRAZOS LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

LE

RNO

Oí. DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do pinhal -Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasi I (https://bllcompras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Melhem Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br bu
compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3ss1-8301 ou 3ss1-g320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

02.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paa adata e horário para início
da disputa.

04. coN Ões peRe pART!C!PACÃO:

4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas e lote/cota reservada
para participação exclusiva de MPE (ITENS 01,04), pertencentes ao ramo do objeto licitado,
em atendimento ao arl.48, inciso I da Lei Federal Complementar no 14711,4;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;'

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968. 064loo01-42

14
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PR DE FRAUDE E COR
17 DISPOSI ES FINAIS

ANEXO Oí Descri do - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de istro de
ANEXO 03 ências Habilita o
ANEXO 04

peditivo

objeto

U ificadan Dec deoDeclaração oneidld ead daraçã e fatodeclaração
SU ienterven d hae biimpe decla ra edlitação deinexistênciaçáo
e rmeno no dro emampregado quad adu entoram onpresa, tme deenq reg
tri ed declabutação ed VInao ncul como servid rração o

icobl e codas dinpú de aDeclaração do e declações entreg ração
cum tnm muciosa nteeque pre SuiOS itos ad bihareq SElitação,

com aprometendo at Irodutos restar SETV tidentreg p coOS mo dep ços
etra ualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta osta ara fornecimento do eto
ANEXO 06 o nomeando resentante al
ANEXO 07 Custo util do Sistema

Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ME/EPP/MEI,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

4.2 Na hipotese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes

OLE

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; nos termos do §2odo rt. 8o
do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S, que reg
MPEs e estabeleceu o critério para as cotas reservadas;

ulamenta o tratamento favorecido às

4.2.1 Caso a licitante vencedora seja a mesma MPE para os dois lotes (ampla participação e
cota reservada), esta deverá manter as mesmas condições de sua melhor proposta, náo se
admitindo preços diferentes praticados por uma mesma ME ou EPP em relação a um
mesmo objeto.
4.3 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçóes devidamente estabelecidas por este Edital, e:
4.3.1 Que atendam às condições deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos
nele exigidos;
4.3.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com a Administração Pública em quaisquer de suas esferas;
4.3.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
4.3.4 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/g3 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no j23lO6,
alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e
empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte lAnexo'0C).
!4 ! E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da adminisiração
municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela
licitação que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação
indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

'económica,

financeira ou trabalhista.
04.8 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçôes
previstas no artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista óu dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo oú afim de servidor ptiOti-co
do Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciâr-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horáiio fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.
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c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações d
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficarâ a cargo do Licita
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.í O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preÇos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em prímeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidlr sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação/aq uisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
LEILÕES DO BRASIL

LrctTAÇÕES DA BOLSA DE L|CITAÇOES E

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no
sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de nabititaçao
previstas no Edital.
5 4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante preria
definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaiiva
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
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5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto
eletrÔnico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presu
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

de

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decl
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 arl. 24 parágrafo 50.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoale
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pÚblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bil.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.brlcontato/,- ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
públíco após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;

ü
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5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações
marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXo 01
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência
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complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,
passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretJou
indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrâção por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após'o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeirã a
avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto,,.
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
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5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qu
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paru a recepção dos
lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UN!1ÁR;O
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa,
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o diêposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do ari.26 do Decreto no 1o.o24t2o1g;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance
ofertado após a negociação realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada,ficará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições
dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a conferência
dos documentos enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
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subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o partici
que seja obtido preço melhor;

ce

5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.53. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendlmento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.53. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.54. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e
os licitantes.
5.55. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.56. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.57. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.58. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.59. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

06 . DA ACE ITAB!LIDADE DA PROPOST VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsérvado o dilposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do arl.26 do Decreto n.o 1o.o24t2o1g.
6 !, No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,
tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesãs incidentes oú que
venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdáo no 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
man ifestamente i nexeq u ível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar ae provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podãrá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento d igital comp entar,
via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pruzo, e formalmente aceito pelo mesmo
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

07 . CRtTÉRIOS JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UN|TARIO
DO lTEtU, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILTTAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUG NAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOM ACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@ uol.com.br e

c

compras.pmrpinhal@qmail.com ou por pet
Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000,
Compras e Licitações.

ição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3s51-g301 e 35s1-g320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no pruzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
9'6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
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sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço ind
Edital.
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9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê'lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com regisiro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no pruzo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivadaimportará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das iazões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multãs,-sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidádes civil e criminal:

a) 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o Ímite de g,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validãde da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamentó da execução do certame, Áao
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
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c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

1í. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o pruzo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá compaiecer
no Município, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do pinhal -
Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,
aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordãGGiiicação as demais licitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,
para celebração do Contrato/ Ata registro de preços.

124RAZOS, LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláuéula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

13-P MENTO

13.1. o pagamento_s-eÉ efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag.
Banco 

- 
até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data oa entregioa Nota

Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do ptNHAL cNpJ: 76.968.064/0oot-48- nul pÀieúÁ
- 983 - CENTRO.

í4 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 580-000/1 580-000/1 590-504_3390300000;

í5 . REAJ TAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do
Contrata/Ata Registro de Preços.
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16 - DA COND A DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

CC ,QLE

c

P &_.
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previ na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911 ,a
Lei no 12.84612013 e decreto no 8.4201201S e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de iicitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, cóm o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiio
multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, podeiá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - iAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.846t2013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.,'Art. 40 do
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

í7. DISPOSICÕES FINAIS

17.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, áerivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oiício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase àa licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçãoiinabilitação.
17 -5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
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17.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação
17.7. As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceiiação de todos os termos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negocia çáo realizada.
!7 11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judicáis resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considérado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida'para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 12 de agosto de 2022.

r
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ANEXO 01 - TERMO DE REFER NCIA/DESCRICÃO DO OBJETO

I

RESERVA DE COTA DE 25% I S01e04.

ITEM
QTDE

UNID UNIT.

01 87 unid Tubo de concreto de 0 ,40x1,00 MF SP (Reserva de Cota MpE) 72,90 6.342,30
02

150
unid Tubo de concreto de 0,60x'í,00 MF SP

130,50 19.575,00
03

180
unid Tubo de concreto de 0,80x1,00 tVlF SP

306,00 55.080,00
04

13
unid Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP lReserva de Cota MpE)

72,90 947,70
Total

8í.945,00

DADOS DO RESPONSÁVEL:

EMAIT E FONE:

DADOS BANCÁRIOS:
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ANEXO 02 _ MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.OXX/2022.

Aos 

-dias 

do mês de _ de 2022 (J__!_), o Município de Ribeirão do hal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua paraná n.o
983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no CNpJ sob no. com sede na Rua

n.o _ - CEP: na cidade de _,Fone Gomercial (_) e-mail
neste ato representada pelo(a) senhor(a) _, brasileiro (a), casado(a),

-, 
portador(a) de cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob cpF/MF h.o _,

residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520t02, do Decreto Federal
no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123t06,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas
alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no
Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico no 07912022, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto
conforme solicitaçáo do Departamento de Obras, obrigando-se o GONTRATADO a executar em
favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrurmento, conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 07912022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DA E EGA, DO PRECO BENS E DAS QU DADES

Os valores paru a contratação do objeto do Processo sâo os que constam na proposta
enviada pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização devidamente assinada
pelo Prefeito ". até 05 ("in"o) di"" úteis nos 

"nder"cos 
indicados.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas
seguintes hipoteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipotese de sobrevir Íatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato dâ administração, nos
termos do art. 65, ll, "d" e § 5o, da Lei n. 8.666/g3;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 6s, s so, da Lei n. g.666/g3.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em
planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços
supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contrataOo ltributos,
seguros, encargos sociais, transporte etc).
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CLÁUSU TERC RA-DA Êrucra

A presente ata terá início na data de e vigorará por um período de 12
podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, depend
interesse da Administração Pública Municipal.

Dr\l tr

ESES,

endo do

J.'6,

CLÁUSULA A - DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag. _ - Banco

- 
até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entregáoa Nota Fiscal,

devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

GLÁUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão no
Orçamentária: 1480-000/í 580-000/1 S90-504-3390300000.

GLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÕES Do GoNTRATANTE

orçamento da Dotação

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o
fornecimento dos serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula
quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a
collrRATADA, qualquer irregularidade constatada nos serviços prestadãs;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para'pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eveÀtuais imperfeições
relacionadas ao objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉflMA - DAS oBRtGAÇoES DA GoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações solicitadas e sem qualquer outro
custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou
em que se verificarem defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar
ao CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçao ao FGTS,
durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamántais para o
recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
f) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das
especificações técnicas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabil lzar-se
carregamento e transporte até o local, inclusive quanto ao descarreg
necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela
Administração,constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no
Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o poder
Público por até dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo, em razáo
das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o timite de g,g% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto pêzo de entrega que em caso de não
pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa régional,
estadual e nacional.

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelos
senhores secretários.
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do
Pregão eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso,
falhas e omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificações, prazos de validade,
condições e outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e
qualquer direito do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade;
bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da
fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁU ULA NONA- DA FRAUDE E DA COR

OLÉ
t\üc

se

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo oprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soÍcitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de iicitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em rnspeçoes ou

^tE'-..J i-É

as

r
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multi Iateral, com o ob
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção
02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

c DÉctMA : qA RENÚNCIA E DA ISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERC RA_ S DOCUME INTEG

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 7l e 7g,
incisos I a Xll e XVll e parágrafo único, todos da Lei nt 9.666/g3;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei g666/93, mediante
encaminhamento de correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e
mediante autorização escrita e fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos oá valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇoES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cede,r a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se
as hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o
encerramento, em conformidade com o art. 7g, ll da Lei g666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.
61, Parágrafo único, Oa t_êi 8666/93.

Paraná 983 - - CEP: 86 - Fone: (43)3551830í 76Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.corn



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA. C

.:DÔ! F

RNÜ

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata
de Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 07912022, e a
final e adjudicada da GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUART - DAS DtSPOStCÕeS rrruets

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e
legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, como competente pa"a dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata/contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21t06t1993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
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ANEXO 03

NECESSÁRIOS PARA

í. euANTo A HABtLtreçÃo uuRíolce:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNpJ),
devidamente atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com à objetó
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documeÁtos
comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por açõãs, acompanhado da
documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a
apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedidopelo orgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponenÉ deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado daCondição de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emiiiOo por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 0 Declaração de Óumprimento dos Requisitos de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não utilização de Mão de obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de parentes, (ANEXO 06). 

'

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de CertidãoNegativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado dá Fazenda, dodomicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Pro-va de regularidade para com a.Fazenda Municipal, mediante a apresentação deCertidão Negativa de.Débitos Municipais, expedida pela'secretaria úunicffir o, Fazenda,
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo deGarantia por Temp.o de Serviço (FGTSJ, demonstrando situaçao regutài nã cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consisie na Jpresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tribuiários Federais e à DíviOa Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regutaridade Fiscat) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federa I no 12.440t,11;g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipió Seoe da Licitante e/ou Certificado deRegularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIF|CAçÃO ECONôMICA _ FTNANCETRA:

ABTLITACÃO
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial a
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, exped
distribuidor do domicílio da pessoa Íísica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e
homologada nos termos da legislação em vig
documentos necessários a comprovação desta

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

or, neste caso deverão ser apresentados os
condição

A) DECLARAÇÃO UNIFICADA, dE ACOTdO COM O MOdCIO NO ANEXO 04;

5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original
ou por qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acórdo
com ? legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos àocumentos, caso haja
constatação defatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da
lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão -do Pinhal, Estado do paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no OZgt2OZz

OBJETO: registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do
Departamento de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNpJ:_declaramos para
osfinsded.ireito,@ponentedoprocedimentolicitatorio,sobamodalidade
de Pregão Eletrônico N.o 079/2022, instaurado por este município, que:

0'1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer
de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/I\IE|, para efeito do disposto na LC 12312006,
alterada pela Lei complementar no 141, de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em
comissão ou possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou
afins) com servidor público municipal efetivo ou em coúissão ocupante de cargo (político,
direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma
deixarão de ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de preçoã nos
responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do ptazo estabelecido no instrumento
convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidaàe.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

ps5 psps65
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ANEXO 05 - CARTA.P ROPOSTA (MODELO)

ROLE

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do paraná.
Ref.: PREGÃO eUerRÔMCO SRp no 079t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em
epígrafe.

0í. tDENTtF|CAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCR|ÇÃO esrRounl
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e No DA CONTA BANCARTA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presentelicitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital (Marca,
Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022.

Assinatura
(Nome, RG e GPF/MF do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DE
REPRESENT TE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNIco DA BLL . BoLSA DE
ucrraçôEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições

n^l E

?t1

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35s1 8301 CNPJ: 76.

do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Social

o de Atividade:

mplemento rrro

ade:

NPJ

Comercial:ne nscrição Estadual:
nte Legal G

mail PF

elefone Celular:

pp:

Financeiro:

tnanceiro
-mail elefone:

ail para informativo de edital

PP: OSIMONão

Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpanhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
dos quais declara ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa. responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece.que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica opagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo tü Oo Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Botsa de Licitações do Brasit a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utiiização ora referidas, nos prazos e
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condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasi!.

5. o presente Termo é por pazo indeterminado podendo ser rescindido, a ualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsa bilidades assumidas durante o ptazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, eiou até a conclusão dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Tãrmo, notadamente as
informaçôes de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

9=BS:F:Evê,Ç49r: oBRtGAToRto REcoNHEcER FTRMA (EM cARToRto) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR coPtA Do coNrRAro socrAL E uLIMAS airÉnÂçóÊõ
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrctrAÇÕES DABLL - BOLSA DE LtCtrAçÕES DO BRASTL

tNDtcAÇÃo DE USUÁR|O óO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Botsa de Licitações do Biasit para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuáiio, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes Oã gLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, no serviço de proteção de credito e no sERASA e ao
automático cancelamento de sua senha ou de chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF

1 Nome
CPF Função:
Telefone Celular:
Fax E-mail:

2 Nome
CPF Função
Telefone Celular:
Fax E-mail:

Nome:3

CPF Fun o
Telefone Celular:
Fax E-mail:

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.OeClOOOt -42Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DASASSINATURAS E ANEXAR coPlA Do coNrRAro soctAl E uLTIMAS eirÉnÂçóÊõ
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

TDN! É

f:lÍtiO

ANEXO - CUSTO PELA UTTLIZACÃO DO ISTEMA
SOME PARA O FO ECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Liciiações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1'5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado emparcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - coãr limítação do custo de R$
600'00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobiados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2o/o e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em lerviços deproteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimptentes da BLL -
lolsg de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado naplataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APolo (corretoras) para a representaçãojunto ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso dosistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os olicitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABTL!DADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos nesteanexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assi naturas autorizad as com firma reconhecida em cartório)

Rua Paraná 983-Centro-C EP: 86.490-000 - Fone: (43)35s1 830í CNPJ: 76.968. -42Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail"com
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Ribeirão do Pinhal , !2 de agost

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre
a FASE lNlClAt do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNtCO

07912022, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de tubos de

concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

a

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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R,rBErRÃo Do PIilHÂL
ESÍAE'O DO PARA,IrIÀ c i-E)a\l r:

PARECERIUnÍPtco RSF N" 45ilzz

aNÁrrSr DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIvO
eo PRgcÃo N" oTglzz

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE OBRAS.

EMENTA: EXAME PNÉUO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçAO E MINUTA
coNTRATUAL pARA EFErros DE cuMpRrMENTo »o pnnÁcRAFo uNlco Do
ART. 3s DA LEr N. s.6661g,. pngCÃO. TIPO: MENOR PREçO. OBfETO: REGISTRO
DE PREçOS PARA POSSÍVEL AQUISIçÃO DE TUBO DE CONCRETO.

I. RELATÓRIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalirlade
Pregão r:r" oTglzozz, que tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA POSSMT
AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento
licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão e regido pela Lei n" rc.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei n" to.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações gu€, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

,fuH*ült**-
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A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fi.rndamentais que o apoiam.
Nos autos a justificativa para contratação é "a manutenção dos serviços que serão

prestados nas ruas de nossa cidade e Zona Rural em bueiros para escoamento de água pluviais"

Quanto à legislação, a lei n" ro.5zofzooz (art. 3", inciso I) tambem determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no
EDITAL DE PREGÃO n" oTglzozz.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei n" ro.5zoloz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 'b

licitante esta em situação regular peronte a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeirc". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" rc.5zof zooz é que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3", I).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.
No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.66619j, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da
Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequação à legislação.
O valor orçado para a licitação totalizam RS 84.945,oo, conforme pesquisa de preços

apresentadas pela equipe de licitação.
As empresas pesquisadas foram Casagrande Indústria e Comércio de Artefatos de

Cimento Eireli-ME; BAKK - Indústria e Comercio LTDA.
Tambem consultou-se Ata de Registro de Preços realizada pelo ente político Reserva do

ntH
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Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições

incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante

vencedor.
A portaria n" otof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4lol2o22,

constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,

b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o

cargo de Técnico de Planejamento.
Outrossim, a portaria n"o1/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma ]unior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores

públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executari o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) suieição dos contratantes às normas da Lei

n" 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do conlrato; i) Classificação orçamentária; i) Penalidades; k) Fiscalização

dJcontrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos exigidos no artigo ,5 da Lei no 8'6661%'

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No caso do pregão, o limite e de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V da Lei no

ro.5zof oz,que deverá ser observado quando da divulgação dos editais'

3. CONCLUSÃO.-Diante 
do exposto,manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO No o79lzz

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, rz de agosto de zozz

e sua

J
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OAB/PR 89 542
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Extrato Ce Publicação
pnrcÃo ELETnÔrulcc - otglzozz

N" PRoc. ADM . olglzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna públíco plara conhecimento dos interessados que o orgão

PREFEITUna VurutblPAL DE RtAf tRÃO DO PINHAL - PR, de acordo com a

regulamentação -1eSrcOZ+lZOl9 realizará PRECÃO f lffnÔNtCO sendo

conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo
como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

P

PU BLtcAçÃo : 15 I oB I zo72 to:05

'lícto Rrc. PRoPosrA: 1610812022 0o:.oa

\-Éru nrc. pRoPosrA: 29 I 08/ 7a22 o9 :oo

tHÍcto otsPutA: 29loBl2o22 o9:3o

rlPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

vAtoR TOTAT DO PROCESSO: Rs 81 945,0000

OBJETO DO PROCESSO

O REGTSTRO DE PREÇOS pana pOSSíveL aQUlSlÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO CONFORME SOLICITAçÃO DO DEPARTAMENTO DE

oBRASEDEACoRDocovnscor.lotçÕEs,QUANTIDADESEExIGÊNcIAsESTABELECIDAsNESTEEDITAIESEUSANExoS,

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol com'br' telefone:4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/process/Processview?
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Titular: Lucimeire Pinto
Suplente: Odicéia Ramos Tardelli

ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES
Titular: Marcelo José Resende Gonçalves
Suplente: Marta Keli de Mello

Art.2o. A Comissão será presidida pelo Dirigente Municipal de Educação

Art. 3o. Caberâ à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionahzaçáo do Plano de

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal.

Art.4o. A vigência do mandato da Comissão se enceÍra em3lll2l2022.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ribeirão do Pinhal, em 15 de agosto de 2022

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

PRIFIITURA DI

w RIBEIRÀO DO PI}IHAL
lst oo oo ,rnlÍ{l

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N". 006/2022

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA,
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação no Estádio Municipal no Estádio

Municipal Alves de Almeida com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente

em até 02 (dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou

(43)35518309. A realizaçáo da Tomada de Preços será no dia:2010912022, a partir das 09h30min, na sede da

Prefeitura Municipal, locahzada à Rua Paranâ, n'. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado

oaratal contratação será de R$ 487.631,32 (qtatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e trinta e um reais e

e dois centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa

no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min

e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).

Ribeirão do Piúal, 12 de agosto de2022.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Lici

I
r

r-E
al

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.o I.96712018.

Ano V I Edição n." 881 - Segunda-feira, 15 de agosto de 2022-

AVrSO DE LTCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N". 079/2022. RESERVA DE COTA D8,25"Â
PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

ENCONTTA-SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto ó o
registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de Obras

e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A tealtzaçáo

Eletrônico será no dia 2910812022 com recebimento das

PREIIITUN  D-

RIBEIRIO DO PI]IHAL
lrt Do oo PÀmrlffi

do Pre abertura dasaté as

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeirura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.968.064/000 I -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 881 - feira, 15 de de 2022

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 12 de agosto de2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

ribeiraodopiúal.
Telefonespmrpinhal@gmail.com

(4

estimado0min.09h3 vo alorde deeth29min dalnlclo ESSAOS09h0das mln1 0 preçosASstas disputapropo
narealsclncotosnovecen e eeoitenta mlum )deera 8 941 005 quarentatal S RSao (contrataçpara

de SC aLice oeSaounto deSetornota o ltaç gundadi consul Comprasínte estará endereç Jsupra,parasponível'ga noe eletrônico1 ASh00min 7h0OminIh4I mln5 das J endereçoe07h45mindas ashorárionosexta- feira,
br.com oumaile-doatravés pmrpiúal@uolconsultasebrwww lnformações.govpr

SA BRESO o8I 20J DWID43 5
aJ I5 -J8 0 5 55dosvesou atra ( )compras

Bda LL oC MPRASdeS atendimentoVEatra dos anatcesclarecidasserSCOMPRATEMASIS BLL poderão
Central dcI J 109 600-4telefone )

TOTALLTNITMARCADESLINIDITEM E
32.614,4033,28D"Millecorte músculo98004

21,89 22.765,60J07 1040
55.380,00TOTAL

LISTA DE ESPERA POR VAGAS

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MÊS: AGOSTO 12022

PRI;IIÍURA DE

RIBEIRIO DO PIiI}IAL
rsÍ ooDoP Rl,{l,W

,w.

.W

RIBEIRÂO DO PI}II{AL

l'REIEIIUR  DE

ültloo 00 arrrnÀ

PRE'TIÍURA DI

ttrloo oo PtRl{À

TERCEIRO ADITIVO coNTRATo N.o t26t202t- DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 01112021. Extrato de

contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n3 76.968.0641000I-42 e a MARILZA

cHoMA PAULIV FERREIRA, inscrita no cPF sob no. 729.489.149-49. Objeto: Locação de imóvel situado na

Avenida Silveira pinto n.o 1.030, Centro para instalação provisória do CMEI Professora Zafua pot um período

de l2meses, conforme solicitação da Seôretaria de Educação. VALOR REATSTADO: R$2.256,43' Data de

assinatura: t2l}Btzozz, MARILZA CHOMA PAULIV FERREIRA CPF 729.489.149-49 e DARTAGNAN

CALIXTO CPF/MF n.o 171 .895.279-15

RIBEIRÂO DO PIIHAL

pRrMErRo ADrrrvo ATA REGrsrRo DE pREÇos t42tz02t - PRocESSo LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N'069 I 2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."

76.968.06410001-42 e a empresa COMERCIAL BEIRA RIO LTDA CNPJ no. 40.138.94910001-77' Objeto

registro de preços Para possível aquisição de carnes e gêneros alimentícios para compor o cardápio da Merenda

lar para as Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil, APAE, Centro de Educação Infantil

Cantinho da Amizade e Escola de Tempo Integral Padre Luiz Gonzaga de Sousa Vieira, a serem entregues

parceladamente, conforme solicitação da Secretaria de Educação Data de assinatura: 1210812022, VALDENIR

ROSA CPF: 547 .080.799-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n'" t71.89s.27g-ls

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certifrcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.bridiariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 I -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3 55 I -8300
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TERçA-rEIRA, 16 DE ÂGOSTO DE 2022

&,Vag &- EdeWmaru
PREFETUM f,UTICIPAL DE REEIRÃO DO PITHAL

AVISO DE LlCrÍAÇÂO - ÍOMADA DE PREÇOS n'. 006|2022- Enconkâ's6 abêdo na PREFEIUm

MUNICIPAL DE RBÉIRÀO DO PINru'ESTAMOO PffiANA, PI@S IbbIóNO Nâ MddidAdê TOMAdA

Preços, do liF mênor píe@globâ|, cujo objêlo á e Mtralação de ompress 6p6oâlizada paÍâ êxêcução

rsíoma s amplbÉo no Estádio MunhiFlm EsHio Municipal&6 de Amêida @m ÍoínÉimento

mâtêÉl e não dê Ôra, & â@do @m pbnilhss, áonqrsmâ ê mêmodal descíitivo anexo âo edibl' A

vistoda.o bÉl& obB#verá sÉâgônddâ prêviamenteff âtá02 (dols)diâ§ ânles dadatá dâ sêso com

o Eng€nhero Civil do munhlpio {43)35518301 ou (43)5518309. Arealização da Íomadâ de Preços seÉ nÔ

20109/2022 â Fdf dâs mÚOmin, na sdê da P€íêituE Municipal. MILda à Ruâ Pâraná no. 983 -
em rcss MunicÍpio. O valor ualeslimado pâB tâlmõtâtaÉo *á ds RS 487.63í,32 (quâÚ@niG

e sêtê mil*isnlos e lnnh € um eâis ê tnnb e doscnbv6). O diblná ínlêgrâ 6târá dispoível

@nsullâ e rctnâ& mdianl6 pâgâmênto de lâxa no €ndoreÇo $pra junlo âo Selor de licilaçóês dê

a *xE-bka. m Mno das mhmmrn às llhmmrn ê das 13h$dn às 15hTmh e no edery
(M.Íibofadopinhal.pigov.b4. Ribêiêo do Pinhal, 12 do agosto dê 2022- &.iana Crislina de

Avtso DÊ LrctÍaÇÃo - PREGÁo ELmÔNlco sRP N". 079/2022. RESERVA oE coÍADÉ 25% PAm

lLC 147lm14). Eoconúa-sê &do nâ PRÊFEITUM MUNICIPAL oE RIBEIRÀo Do PINHAL-

DO PAMNÁ, píw liütótu na mdâMo PÍ4ão Elsrhb. 6 tF mênd prry global f
üjo oblêb 6 o rcgistodê preps pâra pssÍwlaquisiçâo detubs dê mncr€lo@níome solidlaçáôdÔ

Obías ô de eodo 6m âs @dits€s, quaúdadss s 6tigÉn# esd#s nosie díal
seus ân€tos- A GalizaÉo do Prqáo Ebrôni@ sd no dia 29lOBl2O22 @m rc@bimonto dâs propsias

as oghMrn, âbturâ Gs píosbs d6 mholmin às 09h29dn ê inicb da ses de displa dê pÉF
O valor tobl êstimado Fre bl @nlÉbção seÉ de R$ 81-95,00 (oilentâ ê um mil novêcenlos ê

O diblÉ ínl696esbrá dispnÍvei P€ m# no edêEPsp6.pnto ã Sêü
Comprâs e LidtâÇ&s, de quÍdâ a sexríeirâ, m horádo da§ 07h45min àâ 11h45min ê das l3hmmin ás

lThmmin e ôo endêEp dethio M.db[âdophhd.p..gd br tntumâçóes e Únsubs âtavôs dÔ e-mail

Fqinhâl@ud.@m-brou mmFs.pmPinhál@gmâjl.mou âhvés dGTelêÍonês (43) 35518301/ 35518320

DÚVIDAS SOERE O SISTEMABLL COMPMS: pdoáo s€r darEdas âtavás dos €nâis de alêndimêtu

& BLL COMPUS (Msâ de Licileçôês & BÍâsil) inÍtrmados no sile ww.bll.org bí ou pelo teloÍore (41)

CênlEldeAlodimenlo 6m CuffM. RlEI6o do Pinhal, 12 de ag6to de 2022. FayFlM€lhem

AVTSO DÉ LlclTAÇÁo - TOMADA DÊ PREÇoS n". ffi/2022 En@nta-se abe(o na PREFEITUU

oE RIBEIRÀo Do PINHA- ESÍADooO PmNÁ, pí@s$ licilatóno na mdâlÉade Tomadá

Pí€Fs. do lipo m€nor p@ 9l&1, djo obl€to ó a mnl€taçào de €mpres6 6p&ializadâ pâE er€cuçáo

obrâ dê GíoÍmâ € âmplaâ€o rc Esiádio MunidFlnoEsHio MunbDâlAlvês dêAlmeida @m íor@rmênto

mâlodal ê mão de obrá & ado com pbníhas, crcnqrâma e rumorial descdtivo ansxo e 6dilal Â

@al dâ obra &verá s6 4endda Previâmênb em até 02 (dois) dias ânles 6 dala da ssáo cm
Eng€nhêno Civil do municipio {43)355 1 8S1 ou (43 )3551 8309. A reâlizção de Tomada de Preços sêá no

2OlOgt2O22 a pafrÍ dês Nh3omin. na sâde dâ Preíerturâ MunidFI, bEliãa à Rua Parâná. n"' 983 -
êm Gs MunÉipD. O vdorlotalesümadô FÉ blonlrabção eÉde R$487.631,32 (quat@nl6

dsnlâ e sêle milsircnlo§ € tdnb € um eâis e tdntâê dds €nlâvos). O dfrâlna lnt{ra 6slôrâ dbpnivel

6sulb ê rctra& mdbnle ÉgaíHb & bxa no endere@ sup6, iunto 3o Selor de lidaç&s, de

â *xh{ênâ, m hoÍáÍio das oghmmin às 11h00min e dâs 13h3omin às 15h30min e no edêrep
(wwdhiEdopinhal.prgovü). Ri&iÉo do Pinhal l2 dc awslo dc 2022' Âddana CÍi§iinâ dc

OO PIilHÂL

oio objslo é o íqisto do prrys paÍâ Fssivelaquisição d€ tubs dê trcrolo @níome solidlação do

d€ ObÍas € d€ acordo cffi as @diÇóes, quantidedB e exagÉncias €sÔel€cidas nêsl€ sdíâl

sus âneros. À re3lzáÇão Ô Pregáo Eletôtu # no die 2910812022 @m rcebmfito dâs pÍ@sla§

ahduÍe das propo§iss da6 09holmin às 09h29min e inicio da sesft dê dispub de p@S

O vâld loâ 6timedo Fm bl @nhbçào sd dê R$ 81 S5,m (orbnb e um mil nov@ntG ê

6 cinco rêais). O 6dlbl na Inl4ra 6slaÍá dispnivel pare @n§ulla noendôrêp suprâ iunlo e Seltr

e Licbçtus. de qunds a ss#íefâ, rc hodtu das 07h45min à§ 11il5min e das l3hmmin às

lThoomin s nôendêrê@dêi&i@w.dbÉodopinhal.prgN.br lnfomâç&se mnsulh§ârâvésdo emâil

SOBRE O SISTEMA 8LL COMPMS: podeÍáo seresdârecdás âtâvés dÔs €nârs de atendimenlo

BtL CoMPuS (hs ds Lidbçõ€s e Brasü) inMadG no *o ww.Ul.sg br @ Pb tdeÍonê (41)

S97{600 - CentEl d€ Âledimsnb 6m Cunliba RibÍão do Pinhal, 12 de a$to de 2022' Fayçal Mdhêm

SRP of912022. 25'/oDE COTA DEDEAVTSO PREGÃO ÊLETRÔNICOLICITAÇÃO.
DORIaEIRÃoPREFEITUM MUNICIPAL OE1472O14).(LC

globâlEietônico,DO

ou abvés tu Tebbnes (43) 35518301 / 3S1S20

OBJETO: REGISMO DE PREÇO PÂU LMAÇÃO DE TÊNOAS, MESAS E CAOEIfuS.

ABERTUmT A/082022 AS 09:00h

LOCAL: Atr B6il, 1.24. Gnh. CâmbÉ - PR

DISPONBILIDADE DO EOITÀL:

REoulslfm' GmrulÍAMEME PELo E_MAIL: rundd@bâ6@gml@m e PoúlrEryaéncb'
Csmbsrá, 15 dê 4oslo & 2022

JOSE $LM HÂGGI TtrO

PREGÁo PREsEtcÁL 117/2022

DE

HOMOLOGAçÃO

dê dúeio, o obielô do predimnto lbtatóm $b Pr4áo n'

PARA coNÍmTAçÀO DE EMPRESA ESPÊCNLAOA EM

DÉ UNTFORMES OA GUÀRDA MUNICIPAL A(S) EMPíêS(S)] INES DONIZETT PALHARIN ME - CNPJ

142-01s/mo1-57, @m o valor R$ 17.500,00 (dozê$sto mll â quinhentos reais).

NEÍO - PREFEITOJOSE SALIM

111t2022.ínsHom*qo
coNFEcÇÃoDE PRÊÇOS

gMM DA ATA OE REGISTRO

^TAADO22D 
3372022

MUNtclpto DE cAMaARÁ - 7 5.42.7 floo,l "w
INES OONIZETI PÂLHARIN ME. CNPJ OI.142-01íM1.57
OAJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO OE EMPRÊSA ESPECIALIZAOA EM

VALOR: RS 17.ffi.00 (dozesslê mile quinhên@ Eais)

VIGÊNCIA: 12 (dozô) MESES,

Câmbaíá, 15 de agoslode 2022' PP11112O22

DÊ UNIFORMES DAGUÂRDA MUNICIPAL

SALII

pnt?EtflrR ruf,rctP^L D, elBDtiÀo cLâno

LEI COMPLEMENTAR N. " íí312022

Dispõe sbre o pagâmento do piso de vencimento dos Agentês

Comunitáíos de Saúde - ACS e de Agente de Combate às

Endemias - ACÊ, na forma que detemina os §§ 70, 8", 9"' 10 e 11

do aÍt. 198 da Constituição Federal.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBEIPÁo cLARo, ESÍADo Do PARANA.

usANDo DAs ATRTBUtÇôES ouE LHE sÃo coNFERIDAS PoR LEl, APRovou E

EU. PREFÉIÍO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.10 - Fic estabelecido, nos termos dos §§ 7', 8", 90, 10 e '11 do

art. '198 da ConstituiÉo Federal, que o piso básico de vencimento dos empregos

dêAgente Comunitário de Sâúde e Agente de Combâte às Endemias integrantes

da Careira I do Grupo Ocupacional de Carreira Médio (GoCAM) coníorme

disposlo nos Anexos I e lll da Lei Complementar n.o 91, de 16 de dezembro de

2014, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatÍo reâis),

equivalentê à 2 (dois) salários mínimos, utilizando-se o indicadoÍ dado por meio

da Lei n" 14.358, de 1" de iunho de 2.022, que trala do valoÍ do salário-mínimo'

a partir da data definida pela Emenda Constitucional no 120, de 05 de maio de

2022.

Art. 20 - Em Íazâo da fixaçáo de piso básico de vencimento para os

empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias,

mnsoante redaçãô do €put do art. '1o, a CaÍreirâ I do Grurc Ocupacional de

careira Medio (GOCAM) passâ a vigorar de âcordo com os valores constantês

do Anexo desta Lei.

Aí. 3'- O cumprimento do que dispôe o caput doArt. 1o dessâ Lei,

Íica condicionado ao repasse por parte da Uniáo, nos termos doArt. 198, § 9" da

Constituição Federal.

Ar1. 4o - Nos termos do A(. 198, § 11 da ConstituiÉo Federal, os

recursos financêiros repassados pela Uniáo ao Município, paÍa pagamento do

vencimento ou de qualquer outra vantagem âos agentê§ mmunitários de saúde

e dos âgentes de combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo

para flns do limite de despesa com pessoal

Art. 5' - As desp€sas decorrêntes dessâ Lei mtreráo poÍ mnta dos

repasses da Uniâo, bem como por mnta da dotaçãô orçamentária especiÍi@ do

Poder Executivo. suplementadas se necessáno.

Art.60 - Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicaÉo, com

efeitos flnaneiros retÍoativos a partir de 06 de maio de 2022, data de publicaçào

da Emenda Constitucional n.o 120, revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná,

em 15 de agosto de 2022.

Ag€nte Comunitário de Saúde e Agente de Combale às Endemiâs

Rl 2.424.00 ôaíera GOCAM I

CARREIRA
PROMOçAO
HORIZONTAL PRocREssÃo vERTtcaL

lnleÉlicro: 3 ênos

En6ino Técnico 1% 1+a)
c 3% (+B)

PósCraduaÇâo s% (+c)
c o

1 2.424.ú) 2 448 24 2.521,68 2.ü7.1

2 2.496,12 2 521.6A 2.591,33 2.127 20

2 571 62 2 597.33 2.67 5,25 2.809.02

2.&8.77 2.675,25 2 75551 2.893,29

5 2.128,23 2.755.51 2.838.1 I 2.980 09

6 2 810.08 2 838 18 2.923,32 3 069,49

7 2.894.38 2.923.32 3.011,02
3.101,35

3.161.57

2 941 21 3.01í,02 3.256,42

3.070.6s 3.1 01,35 3.194 39 3.354.1 1

10 3.162 76 3 194 39 3.290,22 3.454,7 4

3.290,22 3 388,93 3 558 38

3.3s5.38 3.388,S3 3.490.60 3.665,13

&
nÉrnfo

ÉLIEO

ANEXO

'lÚfuM.
tu.r,reo.'s,rll.hrn.Mtu t

*3roú ?.h:tsíaü.rs
tú:,dffi'lk*./Fb

JoÂo caRLos BoNAÍo
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO OO PAMNÁ
PREGÃO PRESENCIAL íI0/2022

O Muncípio dê CambaÍá toma Bjdi@ o resu[do do PREGÂo PRESENoIAL n' 110/2022 - Píl)tE$ n'

1074/2022, culoobietoé REGISTRo DE PREÇo PAMAOUISIçÃo DE coRDÔEs, MÂNGUEIRAS DE LÉD

E CASCATÀ, o Salrcslou FUCASSAm.
CâmbaÍá, 15 de âgoslo de 2022.

TÂYKON PEREIMHOREIRA

DE

PR@E$ rcrarÓrc r 5llã22
Sllt§m. ft R{l.Uo dâ PÍ.çc

LicilaÉo 6m ilens âxdusivos Fra ME. EPP E MEI 6 itêns FB ampb padoPâção

Objeto. Registmde preppara aqúisiçeêventoâle parcelâdâ de lanchesê itêns Fra'tuíee ileak" pa'a

Serelada Municipd de &vmo s Opto MunidFl dê D6env. Social, Ííabâho e Cdadania dô Íomãzind

codome esD€ó€çfus 3 quanülalivos oslantss noTêmo d€ RêEéncia € no Editêldê Llctação'

APrêÍeitum MunbrpaldeÍoma2ina. arâvês óa Comrso de LÉibçês, bmâ púilim paÍâ @nhêcime^lô

qw re.lizaÉ a licitaÉo rclârenls ao PREGÃO PRESENCIAL." 2512022, na salã de licbçôes

Peíe{urâ MunDÉl d€ romaina
Valor Tohl d€ RêÍeénciâr R$ 253.118,m (duzônl6 € dnq@nlâ e Íê§ mil, ento e dozoito íeâi§)

&duÉ da LicbÇáo: m hoÂs b dtâ 31M1m22.

LMI óa ffinuía: Prefeituíâ Muf,icipal & To@ziná - PGÉ Tenênt€ Joâo José Ribeio 99 _ Tomázinâ

PR. O Edibl @mpblo está dispnivel no Se htlpl m,inâ-Fgov'br Mâiores esda@imentos êsbráo

dispos4áo dos iolêíês#os dê §4undá à *najera, dâs 8h às 12h e dãs 13h às 17h ê pêlÔ êmãil:

Tomazinâ, 15 de agoslo de 2022.

UARCIELE §AAEL TUflMO

ÀuSO DE LICtrAçÃO iA UODALIOADE

â Fb ldêÍoc (43)3563'1133

CamEÉ,15deaWíô&m22

I
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 07912022
Processo Adm inistrativ o No 07 I 12022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: rnvçt MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicaçáo: 1510812022 10:05:32

TOTAL DO PROCESSO: 59.í46,00

R. EZIQUIEL INDUSTRIA E

CIMENTO E MATERIAL DE
COMERCIO DE ARTEFATOS DE 43.í 69.256/0001-30 15.226,00

GoNTRUçÃO lroa
44,00 Total: 3.828,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:054

Item: 1 Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,40X1,00) MF SP

Quantidade: 87 Valor Unit': 44,00

Marca: Marca ProPria Modelo

Num:006 72,00

Total ltem: 3.828,00

Total: í0.800,00
LOTE 2 Quant.: 1

Item: 1 Unidade: UND Marca: Marca ProPria Modelo

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,60X1,00) MF SP

Quantidade: 150 Valor Unit': 72,00 Total ltem: 10.800,00

4ô,00 Total: 598,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num:025

Item:'1 Unidade: UND Marca: Marca ProPria Modelo:

Descrição: TUBO DE CONCRETO 0,40X1,00 MF SP

Quantidade: 13 Valor Unit.:46,00 Total ltem: 598,00

BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME 06.226.883/0001-39 43.920,00

Num:033 244,00 Total:43.920,00
LOTE 3 Quant.: 1

'v ltem: í Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,80X1'00) MF SP

Quantidade: 180 Valor Unit.: 244,00

Marca: PROPRIA Modelo: MF

Total ltem:43.920,00

Gerado em 31 10812022 10'.21'.22
1de1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RISCIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

pnecÃo elernÔutc o No 07 912022
Processo Administrativ o No 07 9 12022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 1510812022 1 0:05:32

LOTE 1

ttem: í Quant.:87 Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,40X1,00) MF SP

Val. Ref.: 72,90

Autor
BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

R, EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE

coNTRUÇÃo LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / MF

PROPRIA / M/F

Marca Propria

Valor
72,90

65,00

72,80

LOTE 2

Item: I Quant.: 150 Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,60X1,00) MF SP

Val. Ref.: 130,50

Autor
BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

R. EZIQUIEL INDUSÍRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE
CoNTRUÇÃO LTDA

ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / MF

Marca Propria

PROPRIA / MiF

Valor
130,50

130,00

125,00

LOTE 3

Item: í Quant.: 180 Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO (0,80X1,00) MF SP

Val. Ref.: 306,00

Autor
BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

ALIVEIDA & ALMEIDA LTDA

R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE
coNTRUÇÃO LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / MF

PROPRIA / M/F

Vibrolajes

Valor
306,00

300,00

305,00

LOTE 4

Item: í Quant.: 13 Unidade: UND

Descrição: TUBO DE CONCRETO 0,40X1,00 MF SP

Val. Ref.: 72,90

1de5
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

Autor
BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE
CONTRUÇÃO LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / MF

PROPRIA / M/F

Marca Propria

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
72,90

65,00

72,80

ALMEIDA & ALMEIDA LTDA
Horário:2510812O2213:58 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e78f1 3083f4a408da72e2eee242098fÍ.pdÍ

Horário: 2510812022 13:58 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/98fb673de6e0445f886bc6dBadbbf892.pdf

Horárlo: 25tOBt2O22'13i58 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslf6Í152e7224340f6b39f9a1ad7Í4d399.pdf

Horário: 2510812022 13:58 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7e338eeÍef 1 e41ee81479db9fc66d6ce.rar

Horário: 251O812O22 1358 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b13eb20ba0cb4701b6b581dBa04c7788.pdÍ

Horárlo: 2510812022 13:58 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: hltp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/645b45f2cccÍ46d9a9306a9a58b934d3.pdf

Horário: 2510812022 13:58 Documento: Certidão de regularidade dê debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4fbS1cbe56274c1a859b22a79c8df15c.pdf

Horário: 2510812022 13:58 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/62c8083171644809a591699916c21617.pdf

Horário: 2510812022 13:58 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a955ddb7e50c45a6937b285Í96Í2e'! b7

Horário: 25lOBt2O22 13:58 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/255960b01 b054508405568076a6219eb.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

Horário: 28108t2022 16.31 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5944b33fc5 acA611bd22btâa43Ce0dbe'pdf

Horário: 28108t2022 16:31 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bí4bdb34491842d2a95884Í6e83416ed.pdf

Horário: 28lOBt2O22 16:31 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/334221eb33í0480d96289e87d60ae04b.pdf

Horário: 28t0812022 16:31 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/63c3b059a7'16461d8148e2f5aea0f1 18.pdf

Horário: 28t0812022 16:31 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/81205a097c1e4459951677dc7de96d76.pdf

Horário: 28t0812O22 16:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

\7 Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlst2lSTabTa0a6T4dgc962bl6c000S6362'1.pdf

Horário: 28108t2022 16:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl2244c305le't14c60b3a35731c21aaa22.pdf

Horário: 2gt0gl2o22 16:31 Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/673SfF/6c50b40Í8adfb95b7b4d40990.pdf

Horário: 2Bt0Bl2O22 16:31 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da254a78dBe34c88a2e68ba044537db2.pdÍ

Horário: 28108t2022 16:31 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5cd9829caf3f4383bf960a892d7c46bc.pdf

Horário: 28lOBt2O22'16:31 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/0822d4eee5274bc09Í265aa0b75be8f4.pdf

Horárlo: 2BtOBt2O22'16:31 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl52244d1add4d406493bfT9SdBce069dT.pdÍ

Horário: 28lOBt2O22 16:31 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O681 69eaf6b14c73944aed1f6d9d2338.pdf

Horário: 28t08t2022 16:31 Documento: Declaração de ldoneidade

rí Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 b327940cc5e4ffd8553f34Bafb0d643.pdf

Horário: 2BlOBt2O22 16:31 Documento: Declaração de inexislência de fatos impeditivos ou supervenientês

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/730d934a7ê7a4Íe6875223147c504800.pdf

Horário: 28lOBt2O22 16i31 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsibO0g3g4T'14154f54b76b29db7a36914.pdf

Horário: 28108t2022 16:31 Documento: Declaração de não utilizaçâo de mão de obra inÍantil

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f1Í8f81c34074f95bff65eaí92749acb-pdt

Horário:28to81202216:31 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipãntdocuments/465b9e9f9e69470cad11d2aa9f1e0eBf'pdf

Horárlo: 28t0812022 16:31 Documento: Outros documenlos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c5cf32bc65ef438bge84cc77a63f9da2.pdf

Horário: 28t0812022 16:31 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/b89c27ea34a44deda3dedc71f0ce5218.pdf
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R. EZIQUIEL INDUSTRTA E COMERCTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE CONTRU çÃo LTDA

Horário:291081202207:54 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl2Íea235c4553491fb58f5dc4a9217d9e.pdÍ

Horário: 29t0812O22 07:54 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/58dd1c4e6b5a4Íe8a798649fcaa53ade.pdf

Horário: 2910812022 07:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6cda38b4aa2a429d8c3ed57Ía403122e.pdÍ

Horário: 2910812O22 07 54 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9d50bc174326480ba379395ee2f6193a.pdf

Horário: 2910812022 07:54 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/497704c5d67a49e4b582439b0bOd9564.pdf

Horário: 2910812022 07:54 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsleaS3T322E4Ed4fbfbO'18731c4Sfd5fa5.pdf

Horário: 29108t2O22 O7:54 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsllTTST46lcdcc4dlbbe04dl0e3ldcS562.pdf

Horário: 2gt0812022 07:54 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsiddTbTlS2d66T43bTblTe6fT439adf4ad.pdf

Horário: 291O8t2022 O7:54 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/54df16d1cc694889a3'1a37794b44125f.pdf

Horário: 2910812022 07:54 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8fce5d60dc'16406494703d9908564ac2.pdf

Horário: 2910812022 O7:54 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/450ded2aa077470cb7eaa30fc1eee'l67.pdf

Horário: 29t0812022 07l.54 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitaçáo

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlslc'!O374726a1d4bb280fc265c61137533.pdf

Horário: 29t08t2022 07:54 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3eb234e5778a45a5a8a0a68445ea54c1 .pdf

Horário:291081202207 54 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f57592b137754a4281eala996f3e60e3.pdf

Horário: 29lOBl2O22 07:54 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d107106c07ee49ebb73eabbcb523b2ad.pdf

Horário: 2910812022O7:54 Documento: Declaraçáo de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be56ada94d4e4fcbbb3538cffdf62183.pdf

Horário: 2910812022 O7:54 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/031afbc7a92f4d4496be3a90f53b7139.pdf

Horário:2910812O2207:54 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl9b2e922265634Í8ba2a231b3cb871e54.pdf

Horário:29tOBt2Q22O7:54 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a297c868fb34a409b8t1d2a'la73f7dc-pdf

Horário: 2910812022 07:54 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9704e46c8cb942c4a4Í8Í8fdfd331cf8.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME
CONSTRUCAO LTDAR, EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE

DO

CASAGRANDE ARTEFATOS

PORTÉ

ME

DA

23.30-3-0'l - Fabricação de êstÍuturas pré-moldadas de concreto aÍmado, em série e sob encomenda

DAS ATIVIOADÊS

23.30-3-02 - Fabricação de artêfatos de cimênto para uso na construção
47.4í-5-OO - Comércio varêjistâ de tintas ê materiais para pintura
47.44-O-OZ - Comércio varelista de madeira e arteÍatos
47.44-0-04 - Comércio varêjista dê cal, arêia, pêdra britada, tijolos ê têlhas
47.4r',-0-99 - Comércio varejista do matêriais dê construção em gêral

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

SIT SITIO SAO FREDERICO
NÚMERo

s/N
COMPLEMENTO

CEP

86.465-000
BAIRRO/DISTRITO

PEDRA DE FOGO
MUNtciPro

GUAP!RAMA

ROBERTOCASAGRANDE2@HOTMAIL.COiil
TELEFONE

(43) 3s73-í7í

ENTE (EFR)

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18t08t2021

DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

lrtiitr,tEnooerNScRtÇÃo
43.1 69.256/0001-30
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO DATA DE ABERÍURA

't8t0812021

UF

PR

r-'"'ú41! F:-

J §2_

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23108/2022 às 13:08:24 (data e hora de Brasília)' Página: 1/í
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Primeira Alteraçáo do Ato Constitutivo de Sociedade Em
Limitada Unipessoal

R. Ezi uiel Industria e Comercio de Artefatos de C
Material de ConstruÇão - LTDA

CNPJ: 43. 169.256/OOO1-3O NIRE: 416O11196OO

pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo e na melhor forma de direito
os sócios a seguir identificados.

ROBERTO CASAGRÁNDE trrasileiro, casado em regime universal de bens,

I
I

empresário, residente e domiciliado em Guapirama, Estado
de Novembro, 488, Centro, CEP: 86.465-0O0, nascido em J

data de 17 /02/1971, Portador da Cédula de
expedida pela Secretaria de Segurança hiblica do

do Paraná, à Rua Quinze
oaquim Távora, Estado do

Identidade (RGl N"
Estado do Paralá em

Paraná, em
4.774.727-9,
data de lO/06/2OO3 e Inscrito no CPF/MF sob N" 869-845.279-53 , na condiçáo de

titular pessoa Íisica da empresa individual de responsabilidade limitada denominada
deC de Industria e Comercio de Artefatos de Cimento EIRELI , com sede

em Guapirama, Estado do Paraná, no loca-l Sitio Sáo Frederico, S/N, Pedra de Fogo,

cEp: 86.465-0O0, devidamente registrada na junta comercial do Estado do Paraná em

data de 17 lDgl20.2Í- sob nire n" 416O11196OO e inscrita no CNPJ sob n"
49.169.256lOOO1-3O, RESOLVE, neste ato, a]terar a empresa, adequar e consolidar
o Ato Constitutivo, nos termos da Lei n' 10.406 /2OO2 alterando seu contrato social
primitivo pela primeira vez, mediante as seguintes cláusulas e condições:

IDA ENTRADA NOVO SóCIO

Cláusula 1:

Ingressa na empresa através deste ato RICARDO EZIOUIEL DE SOUZA. brasileiro,
solteiro, empresário, residente de domiciliado em Guapirama, Estado do Paraná, no

local denominado Sitio Sáo Jose, S/N, Pedra de Fogo, CEP: 86.465-OOO, nascido em

Quatiguá, Estado do Paraná, em data 29/1O/1996, Portador da Cédula de Identidade
(RG) N" tO.a22.97A-O, expedida pela, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná em data de O3/OL/2O07 e Inscrito no CPF/MF sob N"
10,4.62l.979-O5, na qualidade de cessionário adquirindo 1OO% (cem por cento), das
quotas do capital social do sócio ROBERTO CASAGRÂNDE, já qualificado pelo va,lor

certo e ajustado de R$ 110.ooo,o0 (cento e dez mil) reais dividido em 11o.o00 (cento e
dez mil) quotas, no valor de R$ 1,O0 (um) real cada quota, que o cedente declara ter
recebido neste ato bem como todos seus haveres da sociedade dando piena, geral e

irrevogável quitaçáo.

Unico: Declaraçáo de Desimpedimento do Sócio Ingressante
O sócio ingressante Ricardo Eziquiel de Souza, já qualificado, declara, sob as penas
da Lei, de que não está impedido de exercer atividades comerciais, por Lei especial, ou
em ürtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime
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Primeira Alteração do Ato Constitutivo de
Limitada Unipessoal

Sociedade Empres

R. Ezi uiel Industria e Comercio de Artefatos de Cim
Material de Construção - LTDA

CNPJ:43.169.2561000l-30 NIRE:416O11196OO
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé púb1ica ou a propriedade, assim como
declara conhecer a situaçáo econômica e financeira da sociedade, bem como está de
pleno acordo com os projetos de desenvolvimento e expansão da mesma.

II - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO §OCIAL

Cláusula 2:
A sociedade girará sob o nome empresaria-l de R. Eziquiel Industria e Comercio de
Artefatos de Cimento e Material de Construcão - Ltda.

III - ALTERACÃO DA ATTVIDADE ECONÔMICA

Cláusula 3:
Ficam incluídas nas atividades secundárias: Comércio vareJista de tintas e
materlals para pintura - CNAE: 474L-5IOO; Comérclo vareJista de vidros - CNAE:
4743-LIOO; Comércio varejlsta de madeira e aÍtefatos - CNAE: 4744-0 I 02,
Comêrcio varejlsta de cal, areia, pedra britada, t{olos e telhas - CNAE: 4744-
OlO4 e Comércio varejista de materiais de construção em geral - CNAE; 4744-
o199.

coNsolrDAÇÃo oo ATo coNSTITUT[vo
R. EZIOUIEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E

MATERIAL DE COSTRUÇAO - LTDA

CNPJ;43.169.256 oool-30

RICARDO EZIOUIEL DE SOUZA. brasileiro , solteiro, empresário, residente de
domiciliado em Guapirama, Estado do Paraná, no local denominada Sitio São Jose,
S/N, Pedra de Fogo, CEP: 86.465-O00, nascido em Quatiguá, Estado do Paraná, em
data29/lO/1996, Portador da Cédula de Identidade (RG) N" 10.422.974-0, expedida
pe1a, expedida pela Secretaria de Segurança Priblica do Estado do Paraná em data de
03/Ol l2OO7 e Inscrito no CPF/MF sob N" 1O4.621.979-05, único sócio componente
da empresa de sociedade limitada unipessoal denominada de R. Eziquiel Industria e
Comercio de Artefatos de Cimento e Material de ConstruÇão - Ltda , com sede em
Guapirama, Estado do Paraná, no local Sitio Sáo Frederico, S/N, Pedra de Fogo, CEP:
86.465-000, devidamente registrada na junta Comercia.l do Estado do Paralá em data

NIRE:416011196OO
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Primeira Alteraçâo do Ato Constitutivo de Sociedade tmp
Limitada Unipessoal

NO Sócio

a
_ !-É

R. Ezi uiel Industria e Comercio de Artefatos de Cime
Material de ConstruÇão - LTDA

CNPJ: 43.169.256 | OOOL'3O NIRE:416O1119
de t7 l0l8l202Í- sob nire n" 41601119600 e inscrita no CNPJ sob no

43..Í169.2661OOO1-3O, R"ESOLVE, neste ato, alterar a empresa, adequar e consolidar
o Ato Constitutivo, nos termos da Lei n" 10.40612002 alteraldo seu contrato social
primitivo pela primeira vez, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I - DÂ RÂZÃO SOCIAL/ DECLARACAO DE MICROEMPRTSA

Cláusula 1:
A sociedade constituída sob a forma de empresa de sociedade limitada unipessoal,
girará sob o nome empresarial de R. Eziquiel Industria e Comercio de Artefatos de
Cimento e Mate rial de ConstruÇão Ltda. e o nome faltasia será C nde
AÉefatos, no qual será regida por esse contrato social pelo Código Civi1, Lei 10.4O6

de 10 de Janeiro de 2OO2, aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, de forma
supletiva e no que for aplicável, pela lei n" 6.4O4 de 15 de dezembro de 7976 e

demais dispositivos legais pertinentes.

Pardgrafo Únlco: Declara sob as penas da lei, qte se enquadra no condiçdo de
Microempresa, conforme resoluçdo plendia 06/2018, nos termos da lei complementar
n' 123 de 14/ 12/2006.

II - DA SEDE
Cláusula 2:

A Empresa de Sociedade Limitada Unipessoal terá sua sede em Guapirama, Estado
do Paraná, no 1ocal denominado Sitio São Frederico, s/n, Pedra de Fogo, CEP:
86.465-000.

III - DO CAPITAL SOCIAJ,

Clausula 3:
O Capital Social da empresa é de R$ l1O.OOO,OO (cento e dez mil reais), divididos em
1 1O.OO0 (cento e dez mil) quotas, no va,lor de R$ 1,O0 (um) real por quota, as quais já
se encontram totâ-lmente adquirida e integralizada em moeda corrente no País, pelo
sócio Ricardo Eziquiel de Souza, e o capital social da empresa ficará composto da
seguinte forma:

No. Quotas Valor - R$
01- Ricardo Eziquiel de Souza..... 't 10.000

110.000

I 10.000,00

í 10.000,00

1oo-,00%

100,00%
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Primeira Alteração do Ato Constitutivo de Sociedade Emprel
Limitada Unipessoal i i\\J

R. uiel Industria e Comercio Artefatos de
Material de Const rução - LTDA

CNPJ: 43.169.256/0001-30 NIRE: 4160111
TV - DO OBJETO SOCIAL

Clausula 4:
O objeto social principal é Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto
armado, em serie e sob encomenda - CNAE 233O-3/O1 e secundárias: Fabricação
de artefatos de cimento paÍa uso na construçâo - CNAE: 233O-31o.2; Comércio
varejlsta de tintas e materiais para pintura - CNAE: 474L-5|OO:' Comércio
varejista de vidros - CNAE: 4743-LIOO; Comércio varejista de madeira e

artefatos - CNAE: 4744-OlO2; Comêrclo varejista de cal, areia, pedra britada,
tijolos e telhas - CNAE: 4744-OlO4 e Comêrcio varejista de materiais de
construção em geral - CNAE: 4744-()199.

V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACÃO
Cláusula 5:

A sociedade iniciou suas atividades em lSlOgl2OzL e seu prazo de duraçáo é

indeterminado.

\rI - DA ADMINISTRAÇÃO
Cláusula 6:
A administraçáo da empresa cabera ao sócio titular Ricardo Eziquiel de souza com
os poderes e atribuiçoes de assinar e representar a empresa, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar imóveis ou veículos da sociedade, sem autorizaçáo do
outro sócio.
Cláusula 6.1:
O administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a czrrgos publicos ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, feita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé publica ou a propriedade.

VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL
Cláusula 7:

Ao término de cada exercício, em 3 L de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administraçáo, processando a elaboraçáo do inventario, do balaço



Primeira Nteração do Ato Constitutivo de Sociedade Em
Limitada UniPessoal

R. Industria e Comercio de Artefatos de
Material de Construção - LTDA

cNpJ: 49.169.256/0001-30 NIRE: 4L6OL1196OO
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou
perdas apuradas.

VIH. DA ABERTURA DE FILIAIS
Cláusula 8:
A Empresa de sociedade limitada Unipessoal poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar Íilial em outra dependência, mediante alteraçáo do Ato Constitutivo assinada
pelo titular.

IX- PRO LABORE
Cláusula 9:
O titular poderá fixar uma retirada mensal a título de Pro Labore, devendo o valor
observar as disposições regulamentares pertinentes.

)(-DA
Clâusula 1O:
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que

ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua
incapacidade, e que a administraçáo da empresa caiba a terceiros náo impedido.

XI - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E ES

Cláusula 11:
Falecendo o titular, sells sucessores poderáo continuar o exercício da empresa. Náo

sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa a data da
resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.
Clâusula 1 1. 1:
Fica eleito o Foro da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, Ptrâ nele serem
dirimidas todas e quaisquer questões e dúvidas oriundas do presente instrumento.

Guapirama - PR, 22 de Agosto de 2022

I
i

Roberto Casagrande
CPF: 869.84á.279-53

Ricardo Eziquiel de Souza
CPFI LO4.62r.979-Os



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ní. N,6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E

MATERTAL DE CONSTRUCAO LTDA consta assinado digitalmente por:

Do(s)

CPF/CNPJ Nome

10462197905 RICARDO EZIQUIEL DE SOUZA

86984527953 ROBERTO CASAGRANDE

*R"IAW

.luvf a corri.nct4l
Dó 9^e^XA

CERTIFICO O REGISTRO gú 23/08/2022 13r03 SOB N' 41210966037.
PROTOCoLO: 224937430 DE 29/o7 /2022.
cóDrco DE vrntrrclçÃor L22LL076542. cNPaI DÀ SEDE! 43169256000130
NrRE: 41210966037. CO!.{ EFETTOS DO REGTSTRO Fivrz 22/08/2022.
R. EZIQUIEL II{DUSTRIÀ E CO!{ERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E

MÀTERIÀL DE CONSTRUCÀO Í,TDÀ

I,EÀNDRO I,ÍÀRCOS RÀYSEÍ, BISCÀIÀ
secnetÁR ro- onRÀÍ,

Uw. opreeafacll . Pr . gov. br

A validâdê deste documencô, se impresso. fica sujeito à comprovação de suâ âuEetrticidadê nos lespectivos porEais

informando seus respecaivos códigos de verificação.
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Documênto assinado com certiÍicado digital em

conÍormidade com a Medida Provisória no

22jO-2120OL. Sua validade poderá ser conÍirmada por

meio da comparaçáo deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro. gov.br/assinador-digital >.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERGIO DE ARTEFATOS DE GIMENTO E MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA
CNPJ : 43.169.2561000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 14:27:15 do dia 2610812022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate2210212023.
Código de controle da certidão: 0080.D3A7.FFEA.FED0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

í11

P -§t

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027675624-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.169.256/0001-30
NOMC: R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 2411212022 - F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (26/08/2022 14:29:15)



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
TÊCI.E

Nc

-6Y

ttot'ls/RAZÃO SOClAL:
cNP,l/cPF.. .. .:
ENDEREÇO . . . . . . . . . :

BATRRO ....:
CIDADE .....:
REQUERENTE . . . . . . . :
FTNALIDADE.......:

CNPJIM F 7 5.443.81 2/0001 -00
Rua 2 de março, 460 - Telefone (43) 3573-1122

Guapirama - Paraná

cnRrtoÃo NEGATTvA or oÉerros MUNTcTPATS

Certidão n" 41,0 / 2022

VALTDADE 25/aO/2022

CASAGRÃNDE INDUDTRTA E COMERCTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRE
43 .a69 .256 / ooo1.-30
srrro sÃo rpuoeRrco, No o

PEDRÀ DE FOGO
GUAPIRÀMA- PR
RICARDO EZ]QUIEI, DE SOUZA
Fins de direito

CERTIFICO, a pedido da parte inEeressada e para gue produza os efeitos legais,

que revendo os lançamentos de impostos e outras taxas nos Cadastros tlt'tOBItlÁRfOS,

MOefLrÁRfOS, DIVERSOS e em Dívida Ativa nesta Prefeitura, verifiquei que }IÃO COwStapt

débitos pendenteS referente ao contribuinte acima mencionado.

Sendo o que se cumpre certificar, a presente certidão expressa a verdade.

Guapirama, 26 de Agosto de 2022

** DOCUMENTO EMITIDO EI,ETRONICAMENTE

** CóDIGO DE AUTENTICIDADE:. 757698977757698

** PARA CONSULTAR A AUTENTTCIDADE ACESSE: WWW.gUAPJ.TAMA.PT.gOV.bT

I
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.L6s.2s6/ooo1-30
RAZãO SOCiAITRSNGRANDE INDUTRIA E COMERCIO

Endereço: SITIo SAO FREDERICo / PEDRA DE FOGo / GUAPIRAMA i PR / 8646s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: t9lOB|2O22 a t6lO9/2022

Ce rtif ica çã o N ú me ro t 202208 lB0 2 2 0 1 6089 49 L45

Informação obtida em 22lOB/2O22 14:49:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER J-IJBICJÁR.IC
iusTiÇA DO TR-qtsAi,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRÀBALHISTAS

NOMC: R. EZIQUIEL TNDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 43 .L69.256 / 0001-30
Certidão n" : 279:-5400/2022
Expedição: 26/08/2022, às L4:30 :27
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cert.ifica-se que R. EZIQuIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ÀRTEFÀTOS DE

CIMENTO E IiÍATERIÀL DE CONSTRUCÀO LTDÀ (I4ÀTRIZ E FII'IÀIS), iNSCTiIO(A) NO

cNpJ sob o no 43.L69.256/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2-440/20L1 e

13.467/2017, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21- de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneL (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnTArifltE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatôr:_a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesE.ões: cndL@tsE. ius.br



Certírcado
SUELI
DE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do OÍício Distribuidor e Anexos de JOAQUIM TAVORA

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - F|NS GERATS - CIVETS - ESPECIFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FÂLÊNCIA,

coNcoRbATA, REcupERAçÃo JUDtcrÁ1, REc_upERAÇÃo ExrRAJUDtclAL, INVENTÁRlos E

ARROLAMENTOS desta setretaria, verifiquei NÃo coNsTAR nenhum registro contra:

CASAGRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

CNPJ: 43. 1 69.256/0001 -30

Localda Sede: Guapirama - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os pÍocessos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).

São apontados os feitos em tramitação cadaslrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de JOAQUIM

TÁVORA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receitia Federal que

veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais Íomecidos pelo

pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais,

Considera-se NEGATIVA a certÍdão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 80, §2o da

Resolução CNJ 12112010.
A presénte certidáo menciona somente o registro de distribuição, para dados corynt9ryr{ary; do procedimento, deve-se

dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.

A Busca de MIoRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa fÍsica

JOAOUIM TAVoRA, 5 de Agosto de2o22

Sueli Aparecida Araujo de Almeida

Distribuidor
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AHEXO 05 - CARTA.PROPOSTA

Ao Prcgoeiro e Equipe de Apoio
Municlpio de Ribeirâo do Pinhal, Eshdo do Paranâ.
Ref.: PREGÃO elernÔxrco sRp no 079,2022

Apresentamos nossa proposta para fomecimento dos ltens abaixo discriminados,
confonne Anexo 0't, que integra o instrunpnto convocatório da licitaçáo em epígrafe.

01. TDENTTFICAÇÃO DO CoNÊORRENTE:

NffiE DÂ EITPRESA: R. EZIQUIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CTMENTO E MATERIAL DE CONSTRUçÃO LTDA - ME
CNPJ:43. 1 69.256/0001 -30
rNscRlçÃo ESTADUAL: e090573&85
REPRESEIITAIITE: RICARDO EZIQUIEL DE SOUZA. CARGO: PROPRIETARIO,
RG: 10.822.978-0 e CPF: 104.621.979-05
EIIDERÊçO: SrTrO SÃO rfiEüERrCO, PEDRA DE FOGO, GUAP|RAMA - pR
TELEFOIIE : t 43l 357*17 54
BAI{CO: SICOOB AGÊXCIÂ:435§, NO DA CONTA BANCÁRH CIC:120293.{"
EilDEREçO ELETRÔilEO: nrbertocas4rande2@hofinail.com

(P. coNDrçÔescenxs

A proponente dedara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege
a prêsêntelbitaçâo.

03. PREçO DA PR@G'TA

Deverá ser cotado, preço unitário e tcÊal, de acordo co(n o Anexo 01 do Edital. {lúarca,
Anc/[íodelo)

A proposta teÉ validade de 60 (sêssênla) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

PROFOSTA: R$ 8í.680,m (clitenta e um mil, seiscentos e oitente reais).

Lote Item Descriçâo Quant Unid Marca VL Unil Total ltem
1 1 Tubo de Concreto

(0,40x1,00) MF SP 87 UND
Marca
Prôpna R872,8A RS 6.333,60

2 1 Tubo de Concrcto
(0,60x1,00) MF §P 150 UND

!úarca
Própria R$ í30,00 R$ 19.500,00

3 1 Tubo de Concreto
(0,80x1,00) MF SP 180 UND Vibrolajes R$ 305,00 R$ 54.900.00

4 1 Tubo de Concreto
0,40x1,00 MF SP 13 UND

Marca
Própria R$ 72,80 R$ 946,40

Valor da Proposta Total R$ 8í.680,00

r\,/ \,
,-{ç /')w3o ,(e

Rod. 218, §lüo São Frederloo - S/il - kdra de Fogo GUAPIRÂIiA - PR CEP: 86455-{n0
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GUAPIRA]ÜA, 26 DE AGOSTO OÉ,2A22

tc
.L

CHPJ: 43'169.256/m01-30

O preço proposto acima gonf:'p11^todas as despesas necessárias ao pleno

fomecimento, ta§ como {obrig4ÕÊ§."o.*rii à*o impostos, fretes' encargos sociais e

demais despeeas 
" 
í;;ãi" áotd* õ"rd;; incldentes sobre o fomecirnento

?,razode entroga das mercdorias: conforme edital'

E tlE
TATERIÂL DE LTDA. tÚE

CNPJIÍÚF n' 43.169,2561000t -30

RICARDO EZIQUIEL DE SOUZA
RG: 10.822.978{

CPF: í04.62í.979-05

DE B

Rod. 21t, stüo são Frcdertco - s/N - pedra de Fogo 6t APlRAÍutA - PR cEP: s6465fi0
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/08/2022 às 09:05:23 (data e hora de Brasília). Página: í/1

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BAKK
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONO|\illCA PRINCIPAL

23.30-3-99 - Fabricação dê outros arteÍatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

CODIGO E DESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

47./f4-0-99 - Comércio vaÍêjista dê matêriais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de matorial elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados antêriormentê
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sêm operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CODIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CASSEMIRO SOVA,
NÚMERO

232
COMPLEMENTO

SALA

CEP

84.990-000
BAIRRO/DISTRITO

AREA INDUSTRIAL
MUNrcíPro
ARAPOTI

ENDEREÇO ETETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27t04t2041

I\,llOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

S UAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUIVERO DE INSCRIÇAO

06.226.883/000í -39
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|ÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27t04t2004

UF

PR

111

w
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ALTERAÇÃO COUTRATUAL N" 06 DA SOCTEDADE:
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: 06.226.883/0001-39
NIRE: 412052221,1,4.

HELENA ROSANA KOK DE BARROS, brasileira, casada sob o regime de Comunhão

Universal de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua das Violetas, 23, Residencial

Araucária, CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade

R.G. n." 5.888.965-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e

inscrita no CPF MF sob n." 904.945.399-68 e LUCIANO FERREIRA DE BARROS,

brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de bens, empresário, residente e

domiciliado a Rua das Violetas, 23, Residencial Araucária, CEP 84.990-000, Arapoti, Estado

do Paraná, portador da Cédula de Identidade R.G. n." 6.425.737-4, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrito no CPF MF sob n.'004.064.369-75, únicos

sócios componentes da Sociedade sob o Nome Empresarial *BAKK INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA", com sede e domicilio a Rua Cassemiro Sova, 232, Area Industrial,

CEP 84.990-000, Município e Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, registrada na Junta

Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205222114, e inscrita no CNPJ sob o n"

06.226.883/0001-39, Constituida em data de 27 de Abril de 2004, sob o tf 20041328060, e

sua Ultima Alteração em 2610412018 sob o nn 20182171272, resolvem assim, alterar o

Contrato Social.

I - Retira-se da sociedade no presente ato a sócia acima qualifrcada, HELENA ROSANA

KOK DE BARROS, possuidora de 50.000,00 (cinquenta mil) quotas no valor de RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), o qual cede e transfere por venda no presente ato ao sócio

rernanescente LUCIANO FERREIRA DE BARROS, acima qualificado, dando desta forma

plena, geral e rasa quitação de seus haveres na sociedade.

gJ-

SOCIO QUOTAS CAPITAL

LUCIANO FERREIRA DE BARROS 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

I
I
f
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SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERÁÇÃO CONTRATUAL N'06 DA SOCIEDADE:

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 06.226.E83/0001-39

NIRE: 41205222114.

gl

II- Fica alterada esta sociedade em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

UNIPf,SSOAL, sob a denominação de: "BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA",

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

III - A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao sócio único LUCIANO

FERREIRA DE BARROS, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está

dispensado da prestação de caução.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o

uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individuâlmente

todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da

sociedade e os âssuntos relacionados à mesma, podendo abrt, encerrar e movimentar contas

bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, frmar compromissos profissionais

de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar,

desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no

Brasil ou no exterior e perante repartiçôes públicas federais, estaduais, e municipais,

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições

Íinanceiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes,

bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, bem como

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda,

constituir mandatários e outorgar procurâções com poderes específicos.

IV - DA CONSOLIDAÇÁO nO CONTRATO. A vista da modificação ora ajustada e em

consonância com o que determina o art.2.031 da Lei n' 10.406/2002, os sócios RESOLVEM,

por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomândo assim sem efeito, a

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando as

2
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.06 DA SOCTEDADE:

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ: 06.226.883/0001-39

NIRE: 41205222114.

i'iO

disposições da referida Lei n" 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a

seguinte redação:

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE:

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: 06.226.883/0001-39.

NIRE: 41205222114.

LUCIANO FERRtrIRA DE BARROS, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão

Universal de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua das Violetas,23, Residencial

Araucária, CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, poÍador da Códula de Identidade

R.G. n." 6.425.737-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e

inscrito no CPF MF sob n.' 004.064.369-75, único sócio componente da Sociedade

Unipessoal sob o Nome Empresarial *BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA", com

sede e domicilio a Rua Cassemiro Sova, 232, Área Industrial, CEP 84.990-000, Municipio e

Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, registradâ na Junta Comercial do Estado do Paraná,

sob o NIRE 41205222114, e inscrita no CNPJ sob o n" 06.226.8E3/0001-39, Constituída em

daÍa de 27 de Abrit de 2004, sob o n" 20041328060, e sua Ultima Alteração em 26/04/2018

sob o n' 20182171272, resolvem através deste consolidar o contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresaria[: *BAKK

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA".

Parágrafo Único - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declara

sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n". 123, de 1411212006.

|-,
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL N'06 DA SOCIEDADE:

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 06.226.883/0001-39

NIRE: 41205222114.

frt

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua Cassemiro Sova, 232, Área

Industrial, CEP 84.990-000, Município e Comarca de Arapoti, Estado do Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA: Seu objeto social é:

a) Industria e Comércio de Artefatos de Concreto; Comercio Varejista de Materiais de

Construção, elétricos e Hidráulicos; Locação de Máquinas (Escavadeira,

Retroescavadeira, Trator esteira, Trator de Pneus e Camiúões); Locação de

Equipamentos (Andaimes, Betoneiras, Ferramentas, Mesa Vibratória e Vibrador para

Concreto).

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), divididos em

100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas em moeda

corrente do País no ato, assim subscritas:

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do sócio Titular, a quem fica assegurado, em igualdade de

condição e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual peÍinente.

4

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL

LUCIANO FERREIRA DE BARROS 100.000 100.000.00

TOTAL 100.000 100.000,00



de8

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO COXTRATUAL N'06 DA SOCIEDADE:

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 06.226.883/000r-s9

NIRE: 41205222114.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor se suas quotas, mas

responde solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 27 de Abril de 2004 e seu

prazo é indeterminado.

CLÁUSULA NONA: A Administração da sociedade cabe ao sócio Tirular LUCIANO

FERREIRA DE BARROS com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais

autorizando o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estraúas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

CLÁUSULA DÉCfMA: O Administrador da Sociedade declara nesta ocasião desimpedido

de exercer a atividade mercantil nos termos da legislação aplicável, não estando incursos em

pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as norrnas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fe pública ou a propriedade.

5
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c
SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 06 DA SOCIEDADE:
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: 06.226.883/0001-39
NIRE: 41205222114.

\f il

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de 'pró-labore", observadas disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIINDÀ: Fatecendo ou interditado o Titular, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

PARJIGRAFO ÚXICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócío.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA: O exercício social coincidirá com o ano civil.

encerrando-se em 3l de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores

prestarão contas justificadas de sua Administração, com elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resuhado.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercício, com base em levantâmento de balanço intermediário, observada a reposição de

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei

n'10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, a sócia deliberará sobre as contas e designara administrador (es) quando for o caso.

6
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'06 DA SOCIEDADE:
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: 06.226.883i000r-39
NIRE: 41205222114.

P,\.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Arapoti, Estado do paraná, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim juntos e contratados, lawam este instrumento, em I

(uma) via.

Arapoti. 23 de Agosto de 2O22.

H§LENA ROSANA KOK Dtr BARROS

LUCIANO T'ERREIRA DE BARROS

'7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

aSdeB

ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00406436975 LUCIANO FERREIRA DE BARROS

90494539968 HELENA ROSANA KOK DE BARROS

:vhrà ç.ô*tâc,hL
D8 TAFANA

CERÍIrIco O REGISIRO Éx 25/Oa/2O22 14;22 SoB No 2O22Sga121S.
PnoEocol! 2234112L5 DÊ, 23 /OA/ 2022.
cóoreo or vEr,rErcÀçào: L2z]-rz3.z6zs. clÍpJ DÀ SEDE: 05226883000139.
TIIRE: 41205222114. COtí BTEIIOS DO l,Eersfno EX; Z3/Oô/2O22.
BTXN ITIDUSTRIÀ E COICRCIO LTDÀ

I.EâITDiRO IIÀRCOA RÀISE'. BISCÀIÀ
ercRa!ínro-cERrL

w.op!êaafâoit,t E. gov.br
À vâ1ldade dêstê documento, se iRpregso, fj.cÂ sujêitô â comprovaçáô de sua autênticiCa,le nc,s respêctiv!5 pc,rtais,

infoaúsndo seus respectrvcie códigoe de verjficaçác,.

ÀffiaxAw
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DiVtDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
C N PJ : 06.226.883t000í -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de íg66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no g.212, de 24 de julho de 1ggí.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1 , de 211012014.
Emitida às 14:45:48 do dia 1310712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910112023.
Código de controle da certidáo: 168A.7F8í.43A6.DDíF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

iifiot-8.
í(t'icfl*

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027592770-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.226.883/000í-39
Nome: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1711212022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emítído via lntemet Publica (19/08/2022 09:06:06)
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.226.883/0001-3e
RazãO SociaI:BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME

Endereço: RUA CASSEMIRo SoVA 232 / AREA INDUSTRIAL/ ARAPoTI / PR / 84990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3 / OB / 2022 a tL/ 09 / 2022

Certificação N ú mero z 2O22OB L300 50 596 1 0 3627 O

Informação obtida em 19/08/2022 09:06:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa. gov br/consultacrf/pages/consultaEmpregad or.jsf 1t1
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PODER .]UDICIÁR.IC
'JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 06 . 226 .883 / 00 01- 3 9

Certidão n" : 270049L0/2022
Expedição : 1,9 / og / 2022 , às 09 : 07 :37
validade:1-5/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTLifiCA-SC qlrE BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.226.883/}OOL-39, NÃo CoNsrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoli-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/2ota e
1,3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIÍÀçÃO TUPONTÀIVTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força execuLíva.

Dúwidas e sugest.ões: cndL@tsL. jus.br



Emitido por: MAYARA FERREIRA DO

Prefeitura Municipa! de Arapoti
Secretaria Da Fazenda- Divisáo de Tributação e Cadastro

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa No 140212022

lruscruçÃo MUNIcIPAL: 2í3 1

CONTRIBUINTE: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF: 06.226.883/000'l -39

ENDEREÇO: RUA CASSEMIRO SOVA, 232 - AREA INDUSTRIAL CEP: 84990000 Arapoti - PR

llvaRÁ No: 3100

rNscRtÇÃo ESTADUAL:

CNAE/ATIVIDADE: FabricaÉo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, Íibrocimento, gesso e materiais semelhantes, Comércio varejista d€

material elétrico, Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral,

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA, TENDO EIVI VISTA A

EXISTÊNCIA DE CREDIToS NÃo VENCIDoS REFERENTE A DEBITOS TRIIBUTÁRIOS INSCRITOS OU NÂO INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA,

RELATIVO A EMPRESA SUPRA.

ESTA CERTIDÃo CoMPREENDE oS TRIBUToS MoBILIÁRIoS E IMOBILIÁRIOS. RESERVA.SE A FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE

coBRAR DÍvtDAS coNSTATADAS posrERtoRMENTE MESMo REFERENTE Ao PERíoDo coMPREENDIDo NESTA.

VALIDADE: 1810912022. Qualquer rasura invalidará este documento.

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM4J4UFFH9JTX28A2QS

Certidão emitida em: 1910812022 às 08:23:15
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BAKK INDIISTRIA I.] COMERCIO I
Rua Cassemiro Sova, 232 - Área lndustrial - CEP 84990.000

Tel: (43) 3557-5976
Fax: (43) 3557.5976

E-Mail : comcrcialírf bakk. com. br
Arapoti. Paraná

ANEXO 05 . CARTA-PROPOSTA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGÃO eUTRÔMCO SRp no O7gt2o22

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens, baixo discriminados, conforme
anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ol.rDENTtF|CAÇÃO DO CONCORRENTE:

TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ sob no 06.226.883/000í-39
l.E:9030472672
LUCIANO FERREIRA DE BARROS
RG no: 6.425.73741PR
CPF no: 004.064.369-75
Rua Das Violetas, 23, ResidencialAraucária- Pr.
FONE: 43-3557-5976
E-MAIL: comercial(@bakk.com. br
AGENCIA E NUMERO DA coNTA BANGARIA: cooperativa sicrediAg: 0753 c/c
09870-í.

02.coNDtÇÕes cenars

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatórío que rege a
presentelicitação.

o3.PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

ffiBAKI(

ITEM OTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA \rR. UNIT. VR.TOTAL
0l 87 tJnid Tubo de concreto de

0,40x1,00 MF SP (Reserva
de Cota MPE)

t}AKK 72,90 6.342,30

02 150 tlnid Tubo de concreto
0,60x1,00 MF SP

de I]AKK I 30,50 I 9.575.00
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I}ÂKK INDT]STRI,\ Ii COMER(]IO LI'DÂ
Rua Cassemiro Sova, 232 - Área lndustrial - CEP 84990.000

Tel: (43) 3557-5976
Fax: (43) 3557-5976

E-Mail : comercial@bakk.corn.br
- Paraná

PROPOSTA: R$ 81.945,00 (olrENTA E uM MrL NovECENTos E ouARENTA E ctNco REAts)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: CONFORME EDITAL.
Arapoti;Pr, 29 de Agosto de2022

BAKK INDUSTRIA f Assinadodeforma disital

coMERCtO :3;'#§"sr*A 
E

LTDA:0622699300 LrDA:06226883000'r 3e

o 1 39 ?ffi 'o"'ot '24 1o:08:57

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 06.226.883/0001 -39

LUCIANO FERREIRA DE BARROS
RG: 6.425.737-4lPR
CPF: 004.064.369-75

ffiBAKK
03 180 tlnid Tubo de concreto de

0,80x1,00 MF SP
I]AKK 306-00 55.080.00

o4 l3 tlnid Tubo de concreto de
0,40x1,00 MF SP (Reserva
de Cota MPE)

BAKK 72,90 947.70

Total R$ 81.945.00
OIlllN'fA I1 tlM Mll- NOVECUNTOS Il Q(lARIlN'l'A 11 CINCO RITAIS



PREFEIT UR4 Mry\CIIAL D E RIB EIRÃ,O D O
.ESTADO DO PARANÁ .

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

ar

.P

Ribeirão do Pinhal, 31 de 20

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Pareber sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNlBoP79l2O22,

cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto

conforme solicitação do Departamento de Obras.

Atenciosamente,

i
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmroinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

,mh
IHM





PREFEITURÁ MU],ÜCIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO PARÁNÁ -

PARECER IURÍDICO RSF N" ?E12,2.

PREGÃO Ne: o79lzz

OPEReÇÃO: Contratação.

oBfETO: POSSÍVEL AQUTSTÇÂO DE TUBOS DE CONCRETO.

De acordo com o artigo zr, VII, Decreto na 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

rePetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido

vencedoTa a empTesa R.IZIQUIEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFAToS DE CIMENTo E MATERTAL DE

CONSTRUçÃO LTDA (LOTES T,2,4); BAKK ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME (IOTE 3).

Dito isso, o Presente feito deverá ser enüado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADIUDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAçÃO ao certàme, conferindolhes o direito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art. 6z da Lei na 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo

aPresenta-se formalmente REGULAR, desde que haja suprimento das assinaturas ausentes, conforme explicado

alhures.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR,3t de agosto de zozz.

Frizon

e niü
89.Ír42

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITTIRA MTII\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADC DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal, 31 de agosto

ti

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Pa

,]

rSer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO pnfSfNClAL 07912022, cujo objeto e

o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme

solicitação do Departamento de Obras.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifegta

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e considerrçao11

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

ção,
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARAI,{Á'
pRocesso pnrcÃo elrrRourco

PROCESSO No 07912022

OBJETO: TUBOS DE CONCRETO

INTERESSADO: UUruICÍPTO OE ilETIRÃO DO PINHAL - PNNNruÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax

pÁcrrun
NÃo
srM /

ITEM
ES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO
QU

S 0L,0201 coNSTA OFÍCrO DE SOLICITAÇÃO DO OBJ@

S 01,02CONSTA DEMONSTRAÇAO DEIALHAMENTO DO OBJETO?02

07ENSTT TruTONNAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA? S03

S 08DE RECURSOS FINANCEIROS?EXISTE IN04

S 39a41OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
05

S 0906
nouÚr AUToRIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO?

Lta37SOS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS?07

S 11OB
O EDITAL CONTEM
CLARA DO OBJETO DA

PRECISA SUFICIENTE EIN
?

S 1109 QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
O EDTIAL

t2,L3S
AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOSO EDITAL

CONCORRENTES?

S L4,L5FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOSO EDIIAL
CONCORRENTES?

11

15,16SL2
FREVÊ os REeUISIToS RELAnvos A

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?
O EDIIAL

19S13
O COTTNI PREVÊ NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSIAS?

S 30t4 OEDTTAL FAZ I\4ENÇÃO QUANTO n nnarlrrnÇÃo JURÍDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

19S15 REVTNORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇAO EDIIAL P

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
(043) 3ss1-8300 -

10



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico 60

07912022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 05 de SEfEMBRO de 2022

Co

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306'
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

A
rno

NECESSARIA?

16 O EDIIAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 2L

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 25 429

18
HOUVE PUBLTCAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO NO ORGAO

OFICIAL DO MUNiCÍPTOZ
S 42a45

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 47 AsL

20
ffiNÔVNSO DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?
S 52a84

2t HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REI.ATIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S 86

22 Mo CoM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01a87



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, QUe adjudica o registro de preços para

possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento
de Obras, de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico 079 12022, aos proponentes:

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de 2022.

DARTAG FRAIZ
PREFE MUNICIPAL

ITEM EMPRESA CNPJ vn ururtÁnro

01
R. EZEQUIEL INDÚSTRIR T COVIÉRCIO DE ARTEFATOS DE

CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

43.169.2s610001-30
44,O0

02
R. EZEQUIEL INDÚSTRIN E COVIÉRCIO DE ARTEFATOS DE

cTMENTO E MATERTAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

43 .769.2s610001-30
72,00

03 BAKK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 06.226.8831000L-39 244,00

04
R. EzEeurEL rNDúsrRrn r covrÉRcro DE ARTEFAToS DE

cTMENTO E MATERTAL DE CONSTRUçÃO lrOn
43.169 .25610001-30

46,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi



ffi PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARA]UÁ -

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

O7gl2O22, para o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto

conforme solicitação do Departamento de Obras, sendo vencedores

(adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas:

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de 2022.

NIORF

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITARIO

01
R. EZEQUIEL IND AECOM RCIO DE ARTEFATOS DE

CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRU LTDA

43.169.2s610001-30
44,00

02
R. EzEeulEt- rrtoúsrRtA E coM RCIO DE ARTEFATOS DE 43.1,69 .2s610001-30

72,00

03 BAKK IN R IA E COM RCIO LTDA 06.226.8831000L-39 244,00

04
R. EZEQUIEL IN oúsrRra r couÉncto DE ARTEFAToS DE

CIMENTO E MATERIAL DE CO LTDA

43.769.2s610001-30
46,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

cTMENTO E MATERIAL DE CONSTRUçÃO LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ite Rectstno oe pneÇos trt.o zeslzozz- pReGÃo ELETRÔNlco N." 079/2022.

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (0510912022), o Município de Ribeirão

do pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná

n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o

171.gg5.27g-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa BAKK

INDúSTRIA E cOMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 06.226.883/0001-39, Fone (43)3557-

5976 email comercial@bakk.com.br com sede na Rua das Violetas n.o 23 - Residencial Araucária -
CEp B4.gg0-000 na cidade de Arapoti - PR, neste ato representado pelo senhor LUCIANO

FERREIRA DE BARROS, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o

6.425JgT4 SSPiPR e inscrito sob CPF/MF n.o 004.064.369-75, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520102, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto

Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar n'123106, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no 07912022,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto

conforme solicitação do Defartamentô de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor

da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

profrsta anexaOa ao nrocesso Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 07912022,

a qualfará parte integrante deste instrumento.

CuÁUSUI-R SeeuNOR - Ol eNrneCn. oO pReÇO oOS eeNS e oRS QUeHrtoROeS

Os valores para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização devidamente assinada pelo

Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hipóteses:

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, .d' e § 5o, da

Lei n. 8.666/93;

b) para menos, na hipotese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prÍncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8.666/93.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

IIARCA UNIT. TOTAL

03 180
unid Tubo de concreto de 0,80xí,00 MF SP Própria 244,00 43.920,00

Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.Dr.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e comoras.pmrpinhal(Aomail'com

DESCRTÇAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as-despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 0410912023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 09870-1 Ag. 0753 - SICREDI até o

15" dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientarque
junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

iicitaçao, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e nÚmero do

banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1480-

000/1 580-000/1 590-504-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atravês de documento requisitorio prÓprio, o fornecimento dos

serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS O IGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária ate o final do prazo

contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações solicitadas e sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou em que se verificarem

defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação

entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
f) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das

especificações técn icas;
g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

iranspoÉe até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064t0o0'l 42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal(Auol.com.br e compras.pmrpinhâl(ôomail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibÍitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes

que Lei impõe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação

das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Atê 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada paru a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor PEDRO

PRESTES.

A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregáo

eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissôes por parte da CONTRATADA,
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificações, prazos de validade, condiçóes e

outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do MunicÍpio.

As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçáo.
A açâo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÓes ou Íazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
matenalmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa
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física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, pata a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naformadoartigoTg, inciso l, c/cosartigos 77 e78, incisos laXll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - VEDAÇÔES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 07912022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉC!MA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO
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As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE,
na Íorma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO MU

TESTEMUNHAS:

89.

DE MATOS
.319-81

FRIZON

- ADVOGADO

AL
LUCIANO FERREIRA DE BARROS
CPF: 004.064.369-75

RE BRAZ
CPF/MF O3O. 009-89

\

FISCAL DA ATA.
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Ribeirão do Pinhat, 2022.

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do pinhal - Estado do paraná, comocompetente para dirimir quaisquer questôes oriundas oa presenle Atalcontrato, inclusive os casosomissos' que não puderern ser resolvidos pela via adminisirrú,'r"nun"iando a qualquer outro, pormars privilegiado que sela

E por estarem de acordo, as partes Íirmam a presente Ata/contrato em 02 (duas) vias de igual teor eforma para um sÔ efeito le-gal, 
-ficando 

pelo menos uma via arquivada na sede ã" õôúrnerANTE,na forma do art. 60 da Lei 8.665 de 21tó6t1ggg.

BAKK INDUSTRIA E

coMERCtO

Assinado de forma digital por
BAKK INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA:062268830001 39

DARTAGNAN
PREFEITO MU

TESTEMUNHAS:

LTDA:062268g3000.1 39 Dados: 2022.09.09 l5:18:zt4
-03'00'

LUCIANO FERREIRA DE BARROS
CPF: 004.064 369-75

r'" fir'', lrlllf
, l1itt.,

CARLOS hTEXANONE BRAZ
cPF/MF 030 í93.009-89

DE MATOS
240.319-8'l

Õv
FRIZON
- ADVOGADO FISCAL DA ATA.

Rus Paranô 983 - Centro - LrtPi 66.490-O(X' - Fono: (43)3551 8301 CIIPJ; 78.968.064,0001{2
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erl neclstno oe pReÇos trt." zsclzozz- pneGÃo ELETRÔNlco N." 079/2022.

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (0510912022), o Município de Ribeirão

do pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná

n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

1T1.AgS.27g-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa R. EZEQUIEL

tNDúsrRtA E couÉRcro óe ARTEFATos DE ctMENTo E MATERIAL DE coNsrRuÇÃo
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 43.169.256/0001-30, Fone (43)3573-1754 email

robertocasagrande2@hotmail.com com sede no Sítio Sáo Frederico - s/n.o - Pedra de Fogo - CEP

86.465-000 na cidade de Guapirama - PR, neste ato representado pelo senhor RICARDO EZEQUIEL

DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 10.822.978-0

SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 104.621.979-05, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520t02, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto

Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisâo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 07912022,

consoante as seguintes cláusulas e condições'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto

conforme solicitação do Defafiamentó de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor

da GoNTRATANTE os serviços dos itenS cOnstantes nesse instrumento, conforme consta na

pro@-aoerocessoLicitatórioModalidadePregãoEletrÔnico,registradoSobn,o079l2022,
a qualfará parte integrante deste instrumento.

CI-ÁUSUUR SeCUruoA - OR erutReCl. OO pReÇO OOS geruS e OIS QURrurloROeS

Os valores paru a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização devidamente assinada pelo

Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hipoteses:

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porem, de consequências

incalculáveis, retardadoies ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso iortuito, fato do príncipe e fato da administraçáo, nos termos do art. 65, ll, 'd' e § 5o, da

Lei n. 8.666/93;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't CNPJ: 76.968.06410001 42

ITEM
r"a r utr DESCRIÇAO UNIT. TOTAL

01 87 unid Tubo de concreto de 0,40x1 ,00 MF (Reserva de Cota MPE) Própria 44,00 3.828,00

02
150

unid Tubo de concreto de 0,60x1,00 MF SP Própria 72,00
10.800,0c

04
13

unid Tubo de concreto de 0,40x1 ,00 MF SP (Reserva de Cota MPE) Própria 46,00
598,00

Total 15.226,00
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b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8.666/93.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as-despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 0410912023, podendo ser

prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Adm inistração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o í20293-6 Ag. 4355 - Banco
SliOóg até o 150 dia útildo mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo

salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário tazer constar, para fins de pagamento, o

número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e

número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1480-

000/1 580-000/1 590-504-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previariente à CONTRATADA, através de documento requisitorio proprio, o fornecimento dos

serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,

qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o §) pagamento (s) segundo os prazos e condiçoes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ej Notifi"", ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a.

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo

contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificaçÕes solicitadas e sem qualquer outro custo;

c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade exigidos, ou em que se verificarem

defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação

entregue oficialmente por escrito ou email,
d) Rãsponsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

e) Manter em dia'as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
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f) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das

especificações técn icas;
g)'Entregai os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

iransporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes

que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação

das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhad a paru a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor PEDRO

PRESTES.

A fiscalização terá poderes Para:
a) Recusár produtos que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão

eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificaçÕes, prazos de validade, condições e

outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
ei Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.

As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.

A ação da fiócalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA. DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou aÍetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚ NCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME!RA - VEDAÇÔES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipoteses de fusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, ParágraÍo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, farào parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 07912022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. 
\

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,forma para um só efeito legal, ficando

na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2 993

Ribeirão do Pinhal, 05 de de

DARTAGNAN CAL RAIZ RICARDO EZEQUIEL DE SOUZA
cPF'. 104.62í.979-05PREFEITO MUNICI

TESTEMU

A DE MATOS DRE BRAZ
023.240.319-81 CPF 009-89

FRIZON
_ ADVOGADO

PR
FISCAL DA ATA.o

I /t

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968. 06410001-42
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qualificaçáo exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIHA QUINTA- DO FOR9

As partes contratantes elegem o foro da.comarca de Ribeirâo do Pinhal * Estado do Paraná' como

tã.iúiãnt" para dirimii qüaisguer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que nâo puoerem sei resot'ridos pela via administrativa, renunciando a quatquer outro' por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente AtalContrato em 02

forma para um sÔ uma via arquivada na

na forma do art. 60

Ribeirão do Pinhal,
ICARDO EZIQUIEL Assinadodeformadisital

DE
por RICARDO EZIQUIEL DE

SO
SOUZA:1 04621 97905

UZ A:1 0 4621 9 7 90 p3665. 20223s.06

(duas) vias de igual
sede da CONTRAT

Iteor e
ANTE,

q

5 14:26:58 -03'00'

RICARDO EZEQUIEL DE SOUZA
CPF: 104.621.979-05

CARLOS RE BRAZ
009-89

FISCAL DA ATA.

DARTAGNAN CALI RAIZ

PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

023.240.319-81
DE MATO§

zoN
_ ADVOGADOô

Rua 983 - CNPJ:

Endcreço Êlütrôrico -\.r!§w-.Íiboira*doolnhtl'Dr'oov br - E-mil pmtDlnhel@uolca!0. bÍ ê coírpras.§mrDlnhalÍDqítall.com

ficando menos

de2O2?.
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queijo com molho, pemil suíno fatiado,
frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural,

refrigerantes diverso sabores, e âgta 500m1. Sobremesa

bolo de pote. (PARA O GRUPO DE SCFV'
CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO
DEZEMBR:OIa0Z} - DIA A SER AGEND4DqL_

rocambole de

TOTALMARCADESCRIÇÃOQTDE UNDITEM
3.828,00Própria 44,00unid

Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP

(Reserva de Cota MPE)01 87

Própria 72,00 10.800,00unid Tubo de concreto de 0,60x1,00 MF SP02 150

Própria 46,00 598,00unid
Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP

(Reserva de Cota MPE)04 13

15.226,00Total

TOTALMARCA UNITUND DESCRIÇÃOITEM QTDE
43.920,00Própria 244,00180 unid Tubo de concreto de 0,80x1,00 MF SP03

RIEEIRÀO DO PITHAL
lStlDo Do lttrrl

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO
PREÇOS 264t2022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de

COMERCIO
Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'16.968.06410001-42 e a empresa R.

EZEQUIEL INDUSTRIA E DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERTAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ NO 43.169.25610001-30. Objeto: registro de preços para possível aquisição de

-rbos de concreto conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: 0510912022, RICARDO

DE SOUZA CPF: 104.621 979-05 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFÀ4F n.o 171 .895.279-

15

ffi

m

'.079t2022 ATA REGISTRO DE

RIBEINIO DO PI]IHTL
PRI'IITUÊA DI

eStlDo oo PltlJll

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". 07912022 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 26512022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a empresa

BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n".06.226.883/0001-39. Objeto: registro de preços para

possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura:

0510912022. LUCIANO FERREIRA DE BARROS CPF: 004.064.369-75 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

CPF^{F n.o 171 .895.279-15.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Ao Processo administrativo n" l2l202l
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